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Senhor Presidente

1) A cláusula sexta, § 40, do contrato prevê tarifas diferenciadas para as instalações
públicas municipais, com bonificaÇão de 50%. Tal cláusula vem sendo cumprida
desde que a concessão foi realizada?
R - Desde setembro do ano de 2005 ate a presente data toda matricula dos préoios
públicos municipais, informacia pelo Município. recebe a bonificação de 500/0.

2) Qual é o parecer da SANEPAR quanto a distribuiçáo de água para o consumo
humano nas fontes dê Cascavel, inclusive sem tratamento adequado, levando-se em
consideração que nâ cláusula terceira, item "c". dispôe que cabe a SANEPAR, com
exclusividade, explorar os serviços de água potável?
R - A responsabilidade da Sanepar é de fornecer água com qualidade e potabilidade
para todos os clientes ligados a rede pública dê abastecimento operada pela
Companhia. A Sanepar cumpre a Podaria 2914 do Ministério da Saúde, que deiine a
responsabilidade do fornecimento e da qualidade da água até o cavalete dê cada
imóvel.
No entendimento da Sanepar, as fontes não fazem parte do sistema de distribuição
de água da cidade. A busca pela água nas referidas fontes demonstram vontadê
individual de cada pessoa.
A exclusividade deve ser consideraoa se por ventura empresa ou individuo instale
paralelamente rede de distribuição em passeios. Este caso é vedado no contrato.

3) A cláusula sétima prevê que a concedente dêveria criar por meio de lei municipal o
Conselho Municipal dos Usuários ou institurção similar para fiscalização pêrmanente
da prestaÇão de serviços. Há o conhecimento da criação de tal comissão?
R - A Sanepar não foi noticiada sobre o Conselho l\ilunicipal dos Usuários. l.Jo entanto,
a Sanepar entrega anualmente o relatório administiativo ao município. O relatório de
qualidade da água é entregue mensalmente à Vigilância Sanitária Ítilunicipal com
reÍerência aos resultados das análises eÍetuadas na sede e nos distritos de São João
do Oeste, Juvinópolis e Rio do Salto. Nas faturas de água/esgoto mensais são
divulgâdos os resultados das análises da água nas Íaturas de água e esgoto aos
clientes. Além disso, os clientes podem consultar os resultados dessas análises no
site da Sanepar.

4) O parágrafo único da cláusula décima terceira prevê que a concessionaria deverá
recompor os passeios danificados em decorrência das obras de instalaçào,
ampliação e reparos da rede pública, com a utilizaçáo dos mesmos padrões. Tal
cláusula tem sido cumprida?
R - Todos os passeios são recompostos pela Sanepar quando da necessidade da
intervenção nas vias publicas de Cascavel para obras de manutenção, substituição

visào: Sei uma emptese de excelência comprcmeti(la com a universalizaçáo do Saneamenta Ambiental.
Missao: Preslar seNiços de Saneamento Ambiental de forma suslen!àvel. contnbundo para a melhona da qualidade de vida.
Politica Ambiental: Euscar a sustentabilidade ambiental, sociale caotlôntica nas nossês âti!'ldades
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Em resposta ao Ofício n" 31312017 - SEC/ CMC, referente ao requerimento no 335/2017 de
autoria do Vêreador Celso Dal Molin, seguem as respostas.
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das redes de água e esgoto, na implantação de novas redes de água e esgoto
quando da expansão dos serviços. Tudo segue em conformidade ao acordado com a
Prefeitura Municipal.

6) Com relaçáo ao repasse mensal de 1% cio faturamento do Município para o Fundo
Municipal do Meio Ambiente estabelecido no § 2o da Cláusula décima Sexta, quais os
valores repassados mensalmente para o Fundo no período de janeiro de 2013 a
julho de 2017?
R - Desde o mês de maio de 2004 a Sanepar rêpassa mensâlmente, em conta
corrente especifica informada pela Prefeitura t\/unicipal, o valor de 1%, refêrente ao
faturamento da empresa em Cascavel, ao Fundo hilunicipal de Meio Ambiente.
No período de janeiro de 20í3 a julho de 2017, loi repassado o montante de
R$ 4.510.431,62.

7) Os valoÍes repassados para o Fundo Municipal do Meio Ambiente são depositados
êm conta própria? Favor esclarecer como funciona o repasse dos valores pela
SANEPAR,
R - O valor mensal é depositado em conta própria do Fundo Municipal de Meio
Ambiente, informada pelo município. O cálculo é realizado levando em consideraçáo
ao valor faturado mensal nas contas dos chentes da Sanepar no município de
Cascavel.

8) A SANEPAR tem algum Plano de Emergência em caso de interrupção do serviço de
abastecimento por força maior, nos termos da cláusula décirna nona?
R - O Sistema de Abas:ecimento de água de Cascavel é operado com fonte de
captação superficial no Rio Cascavel, no Rio Peroba e no Rio Saltinho que ate dem
a grande parte da população de Cascavel, Além destes mananciais a Sanepar utiliza
captação subterrânea no aquífero Serra Geral.
Para questões de força maior e em caso de paralização, a Sanepar mantém contrato
com empresa de caminhão pipa e ainda possui gerador de energia à combustão.
lntegra o PAM - Plano de Auxilio Mútuo, em parceria com empresas, Corpo de
Bombeiros e Defesa Civil.
O planejamento da Sanepar leva em consideração no mínimo 5 anos de garantia de
fornecimento de água potável para a atender as necessidades e expectativa üos
clientes.

9) A Sanepar já solicitou o embargo do funcionamento de poços artesianos ern
Cascavel com base na cláusula vigesima primeira? Favor encaminhar listagem dos
poços embargados e justificativa de cada caso.
R - Até a presente data não ocorreu conflito quanto á exclusividade do estabelecido
na cláusula primeira do contrato.

10) Com base na cláusula vigésima primeira, a qual dá poderes paa a
CONCESSIONARIA solicitar embargo de poços ârtêsianos e cisternas a Sanepar
entende que poderia solicitar embargo das fontês de água administradas pelo
município, ainda mais com as recentes notícias de que a água é impropria para o
consumo humano?

visào: Ser uma empÍese de excelência comp@mehcla com a univetsàhzaÇao do Saneamento Ambiental.
Missâoi Prestar serylÇos de Saneamento Ambiental de torma $ustentável conttibuindo paía a melhoia da qualidade de vida.
Polltica Afibiental: Buscat a sustêntabilidade ambiental, soctal e econôn1oa nas rossas at vidades.
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5) Desde a realização da concessão em 2004, foi realizado algum Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão, nos termos da cláusula clécima sexta?
R - Foram realizados ao longo do período 15 aditivos com o Executivo Municipal. As
cópias dos documentos se encontram em anexo.
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R - Somente quando ferir ao princípio legal estabelecido em contrato

1í) Seguindo o questionamento anterio!'e considerando que a Sanepar pode explorar os
serviços de água potável com exclusividade, por qual motivo e Sanepar não interviu
no fornecimento de água à população pelo município através das fontes, solicitando
o embargo das mesmas?
R - No entendimento da Sanepar não ocorre íornecimento de água aos munícipes e
sim a vontade do individuo dê ir buscar água nas fontes.

12) Na época em que o contrato foi firmado, foi criada uma comissão especial da qual foi
extraída propostas e mêtas. Favor informar qual foi à composiçâo da referida
comissão, indicando as entidadês e pessoas que particaparam da elaboração da
proposta.
R - Em anexo, o decreto municipal 5.851/2003 que estabeleceu a composição da
comissão especial.

13)Conforme o tópico í.12 da proposta em anexo, a Sanepar se comprometeu com o
fornecimento de 1 milhão de mudas de árvores através do convênro com o IAP Tal
compromisso já foi cumprido? Sê sim, que local Íecebeu o plantio das árvores?
R - Para atender ao item 1.12, íoi cumprido pelo Décimo Segundo termo aditivo, que
repassou ao município o valor de R$ 400.000,00, em conta especificada pelo PodeI
Concedente, a fim de reaiizar a aquisição e o plantio das mudas. Locais de plantio
deverão ser verificados junto a Secretária de l\ileio Ambiente as ações realizadas
pelo Município com os recursos repassados.

14) Conforme o tópico 1.'14 da propostâ em anexo, a Sanêpar se comprometeu com a
recuperaçâo e conservação do Rio Cascavel e com a exêcução de mata ciliar no
entorno da área de captaÇão. Quais são as ações que a Sanepar tem tomâdo para
executar o compromisso?

R - Na área da bacia do Rio Cascavel que é de 50.110 m2, foi realizado o plantio de
48.360 mudas de árvores nativas nas áreas de mata ciliar pela Sanepar, até o ano de
2009.
A Sanepar mantém plano anual de educação ambiental em conjunto com as
instituiçôes do Município.
Em 2016 foram retomadas as açôes de conservação, em conjunto com a sociêdadê
de Cascavel e de entidades parceiras, com o intuito de:
a) Retirar resíduos sólidos lanÇados clandestinamente pela pooulação de Cascavel
b) Realizar programâ de educação ambiental
Esses trabalhos são realizados 2 vezes ao ano, em junho na semana do meio
arnbiente e em novembro. Para conhecimento, em 2016, foram retiradas 30
toneladas, em junho, e 9 toneladas em novembro.
No mês de junho deste ano, foram retiradas mais 26 toneladas de lixo.
Também, para conservação e recuperação da Bacia do Rio Cascavel foi implanteda
rede coletora de esgoto que atualmente atende a 99,5 % dos bairros que fazem parte
da Bacia do Rio Cascavel. Até março de 20'18, esse índice irá atingir 100% na bacia
hidrográÍica, com a ampliação dâ rede colctora. Proposta licitada em 19logl2Ü17, a
qual irá completar o atendimento do Bairro Pacaembu.
Manutenção do pagamento mensal de 1% do faturamento pâra o Fundo Municipal de
Meio Ambiente para, a continuidades das ações de manutençáo e conservaÇão da
bacia do Rio Cascavel e as conservaçôes das nascentes.

Visào: Se. uma emprese de exceléncid comprcmeticla coÍn a univercalizaçáo do Saneamenlo Ambiental.
Missáo. Prêslar serviços de Saneamenlo Ambiental de foftna sustenlàvel. contribuindo para a melhoia da qualidade de vída.
Politiça Ambiental: Buscar a sustentabilidade afibiental. social e econômica nas nossas atÍvídades.
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15)A Sanepar se comprometeu com a recuperação e consêrvaÇão das nascentes de
nosso município além de diversas outras obras elencadas nos tópicos 1.1 a 1-'15 da
proposta em anexo. Quais são as ações que a Sanepar tem tomado para êxecutar o
compromisso feito atraves da proposta.
R - Para atender este compromisso a Sanepar executou o item 1.1 -
Desassoreamento do Lago, em conformidede com o projeto apresentado à Prefeitüra
l\4unicipal e para o qual obteve a licença ambiental e anuência da Prefeitura para a
execução do projeto.
Para os demais itens Íoi celebrado o Décimo Primeiro Termo Aditivo com o poder
concedente. A Sanepar repassou o valor de R$ 1.050.00,00, solicitado em ofício pela
Prefeitura. Foi acordado o pagamenlo em 3 parcelas de R$350.000,00. Os
pagamentos foram efêtuados em 1OlO4l2O12. 1010412013 e 03104 2414.
Pagamento mensal de 1% do faturamento para o Fundo Municipal de Meio Ambiente
para, a continuidades das aÇôes de manutenção e conservação da bacia do Rio
Cascavel e as consen/ações das nascentes.

A Sanepar se coloca à disposição dessa casa de leis para maiorês esclarecimentos

Atenciosamente,

-4 -:'l')
- ,ír" ')Ô/- - / .

Eng". Renato Mayer Bueno
Gerente Geral Sudoeste - GGSO

Visao: Ser uma enp.ese de excelência comprometi<la com a univet salização do Saneameoto Ambiental
Missáo: Prestaí seNiços de Saneamento Ambientalde foíÍna sustentável contribuindo parc a melhoia da qualidade de vida
Polílica Ambiental: Buscar a sustenlabilidade ambiental. sociale econômica nas nossas €tividades
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Rita lvone Camana
Gerente Regional de Cascavel
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coNTRATo DE coNcEssÃo panl enesrRçÃo Dos
sERVtÇos puBlrcos oe Áoul E ESGoros

coc 379/04

CONTRATO DE CoNCESSÃo PARA
PRESTAÇÃo DE sERVrÇos PúBlrcos DE
ABASTECIMENTo DE AGUA E REMoÇÃo
DE ESGOTOS SANITARIOS, QUE ENTRE
SI FAZEM A COIVPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA. SANEPAR, E
O MUNICíPIO DE CASCAVEL, CoNFoRME
ADIANTE SE DECLARA:

Nesta data, compareceram de um lado, o
n,lUUtCiptO DE CASCAVEL, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. EDGAR
BUENO, devidamente autorizado pelo artigo 172 da Lei Orgànica do Município, e
de outro |ado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR,
neste ato representada por seu Diretor Presidente, STENIO SALES JACOB, e pelo
Diretor Financeiro, HUDSON CALEFE, para com fundamento no artigo 2.o, da Lei
n." 9.074195 que alterou a Lei n.o 8.987/95, combinado com o artigo 24, inciso Vlll,
da Lei n-o 8.666/93, firmar o presente Contrato de Concessão, que se regerá pelas
cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Ficam concedidos, com exclusividade, à Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, a prestação dos serviços públicos de saneamento básico de água e de
esgotos sanitários, compreendendo a produção de água para abastecimento, sua
distribuição, operação, conservação, manutenção, coleta e remoção de esgotos.
PARAGRAFO UNICO - Para os fins previstos no presente ConÍato são
designados: 9) CONCEDENTE: o MUNICIPIO DE CASCAVEL; . b)
CONCESSIONÁRIA: a COMPANHIA DE SANEAIVIENTO DO PARANA -

SANEPAR.

CLÁUSULA SEGUNDA. AREA DE ATUAÇÃO
A CONCESSIONARIA exercerá a atividade objeto do presente contrato na área
territorial do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODO, FORMA E CONDIÇÔES DE PRESTAÇÃO
DO SERV|ÇO
Para um perfeito desempenho do encargo aqui assumido, compete a

CONCESSIONARIA, com exclusividade, diretamente, ou mediante contrato com
entidade especializada em engenharia sanitária: a) estudar, projetar e executar as
obras relativas à construçáo, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de
abastecimento de água potável e de esgotos sanitários municipais; b) atuar como
órgão coordenador, executor ou Íiscalizador de execuÇão dos convênios
celebrados para fins do item "4", e ípio e órgãos Federais ou

Rua Paraná, 5000 - Caixâ Postal 115 - CEP 85
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Estaduais; c) operar, manter, conservar e explorar os serviços de água potável e
de esgotos sanitários; d) emitir, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviços que
prestar.

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO SERViÇO
O serviço deverá ser executado em estrita obediência aos parâmetros definidos
pela legislação que regula o setor de saneamento básico, em especial quanto à
qualidade e potabilidade da água para o abastecimento público, segundo critérios
estabelecidos pela Portaria no 518, de 2610312004, do Ministério da Saúde, bem
como às normas definidas por resoluçóes do Conselho Nacional do Meio Ambiente
- CONAMA, Código Nacional de Saúde, Código Sanitário Estadual e legislaçáo
municipal correlata.

5 t " - É obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em todos os
imóveis com edificaçÕes no território do CONCEDENTE, em que o serviço estiver
disponível.

§ 20 - A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da CONCESSIONÁRIA,
notificará o proprietário ou morador do imóvel objetivando o cumprimento do
disposto no § 1o desta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - DAS TARIFAS

A remuneraçáo da Concessionária será efetuada pela cobrança de tarifa, aplicada
aos volumes de águas e esgotos faturáveis e aos demais serviços coníorme
Tabela de Preços de Serviços da SANEPAR, de forma a possibilitar a devida
remuneração do capital investido pela ConcessionáÍia, os custos de operação e de
manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores, amortizaçÕes
de despesas, o melhoramento da qualidade do serviço prestado, e a garantia da
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessáo.

§ 1' - A tarifa dos serviços concedidos pelo presente contrato, bem como sua
revisão ou modificaçáo, mediante processo devidamente justificado pela
Concessionária, será fixada pelo Chefe do Executivo Estadual ou por órgão ou
entidade estatal na forma da lei e o cálculo do valor da tarifa terá por base a
planilha de custos dos serviços apreciada pelo Conselho de Administração dâ
Concessionária.

§ 2" - A revisão das tarifas ocorrerá sempre que fato superveniente, tais como
acréscimo nos custos dos serviços, criação ou alteração de quaisquer tributos ou
encargos legais, após a homologação da tarifa ou de seu reajuste, venha a
provocar o desequilÍbrio do contrato.

§ 3" - Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a Estrutura Tarifária e
Prestaçâo de Serviços vigenles da Concessionária, conforme Decret
" 6590, de 27.11.2002 e nexos, ou

a
o

outro que venha substituí-lo.
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§ 4o - Para garantia do estabelecido no presente artigo,. adotar-se-á como
percentual mínimo de reajuste das tarifas e demais serviços o lndice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA do IBGE, ou outro que melhor reflita a recomposição
inflacionária do perÍodo em câso de extinçáo do primeiro.

CLÁUSULA SEXTA - TARIFAS DIFERENCIADAS
As tarifas poderáo ser diferenciadas em funçáo das características técnicas e dos
custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de
usuários.

§ 1o - Atendendo a Política Tarifária adotada pela CONCESSIONARIA, a estrutura
tarifária será ajustada para cinco (5) segmentos ou categorias de usuários:
Residencial, Comercial, lndustrial, Pública e Utilidade Pública.

§ 2' A tarifa minima será de, pelo menos, í 0 m' mensais de consumo de água
por economia da categoria de usuários referida no § 1o desta cláusula.

5 3o, A concessionária praticará tarifa diÍerenciada para a população de baixa
renda concedendo descontos sobre a tarifa normal. Os critérios para a

caracterização de famílías de baixa renda serão definidos pela autoridade
competente.

§ 4" - O consumo verificado nas ligações de instalaçóes publicas municipais será
tariÍado com boniÍicação de 50 % sobre a tarifa normal.

CLÁUSULA SÉTMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

DO CONCEDENTE

l- fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços através do Conselho
Municipal dos Usuários ou instituição similiar, criada por lei municipal;

ll - cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares expressas no Decreto
Estadual no 3926/88 e as cláusulas deste contrato;

lll - zelar pela boa qualidade do serviço, receber e encaminhar as reclamaçÕes dos
usuários à CONCESSIONARIA, para que esta solucione a questão;

lV - encampar e declarar a caducidade da concessão na forma dos artigos 37 e 38
da Lei no 8987/95.

DA CONCESSIONARIA

V - prestar informaçôes sobre o se
aos usuários;

-ao Poder CONCEDENTE, ao Conselho e

M
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l- prestar serviço adequado, na Íorma prevista em lei e nêste contrato;
ll - realizar constantemente estudos visândo o aprimoramento e a programação

das obras de ampliação dos serviços concedidos, dentro de sua Política de
atuação;

lll - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
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cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da
concêssâo,
promover as desapropriaçÕes e constituir servidÕês autorizadas pelo PodeÍ
CONCEDENTE, conforme ficar acordado em Termo Aditivo ao presente
contrato;
zelat pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. bem como
assegurá-los adequadamente;
captar, aplicar e gerir os recursos Íinanceiros necessários à prestação do
serviço;
efetuar contrataçÕes para os fins previstos neste contrato, inclusive de mão
de obra, não se estabelecendo qualquer relação jurídica êntre os terceiros
contratados pela CONCESSIONARIA e o Poder CONCEDENTE.
Possibilitar a cobrança de taxas do poder CONCEDENTE em Íaturas da
concessionária, conforme ficar acordado em Termo Aditivo ao presente
contrato;
Cumprir, mediante a edição de Termo Aditivo Contratual, as obrigaÇoes
assumidas na Proposta Eltraída da Reuniâo da Comissão Especial que lrata
da Exploraçáo dos Serviços de Tratamento e Distribuição de Água e
Esgotamento Sanitário em Cascavel, datada de 26 de outubro de 2004,
mediante concordância expressa da CONCESSIONÁR|A inserta no Ofício
DP82512004, de 27 de outubro de 2004, que doravante fazem parte
integrante deste contrato.

receber serviços adequados;
receber do poder CONCEDENTE e da CONCESSIONARIA inÍormaçÕes para
a defesa de interesses individuais ou coletivos;
obter e utilizar os serviços, observadas as normas do poder CONCEDENTE;
levar ao conhecimento do poder público e da CONCESSIONÁRIA, as
irregularidades de que tenham conhecimento, referente aos serviÇos
prestados;
comunicar às autoridades competentes acerca dos atos ilícitos praticados
pela CONCESSIONÁRlA nâ prestaÇão dos serviços;
contribuir para a permanência das boas condiçôes dos bens públicos, através
dos quais lhes são prestados os serviços:
cumprir as disposições do Regulamento dos Serviços Prestados pela
CONCESSIONARIA (Decreto Estadual no 3926/88) e as noÍmas inerentes ao
serviço editadas pela CONCESSIONÁRlA;
pagar pontualmênte as contas dos serviços.

v[-

vilr -

tx-

xt -

X

cLÁusuLA oITAVA - DOS DtRE|TOS E OBRTGAÇOES DOS USUÁRrOS
Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078/90, são direitos e obrigaçóes dos
usuários:

il-

ilt-

vt-

vil-

vilt-

cLÁusuLA NoNA - DO SERV|ÇO ADEQUADO
Alem do estabelecido na Cláusula Sétima a CONCESSIONARIA obriga a
atender os seguintes princíplos

I',,ffiyri. I
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a

Regu la ridade/Contin uidade - compreende a prestaçáo dos serviços nas
condições estabelecidas no Contrato de Concessão e nas normas técnicas
aplicáveis, em caráter permanente;
Universalidade - compreende a generalidade na prestaÇão dos serviços, isto é,
serviços iguais e eficientes para todas as classes sociais;
Urbanidade - compreende a cortesia no atendimento e tratamento do Cliente e
garantia de fácil acesso do mesmo à Empresa para reclamações e sugestÕes;
Modicidade das tarifas - compreendendo a.justa correlação entre os encargos
da concessáo e a retribuição dos Clientes através da tarifa e preço dos
serviÇos;
Segurança/Meio Ambiente e Recursos Hídricos - compreende o
desenvolvimento dos serviços concedidos dentro de técnicas apropriadas, que
preservem a saúde da comunidade, o meio ambiente e o patrimônio público e
privado;
Qualidade - compreendendo o atendimento aos padrões de potabilidade e de
disposição de efluentes de esgotos sanitários definidos pelas autoridades
compelentes.

Manter o nível de abastecimento com água acima de 99,8% da população
urbana da sede municipal,
Elevar o nível de atendimento de esgolo a população da sede municipal de
44o/o em ouU2004 mai/03, para:

52 o/o a1é dezl2O05
55 o/o aIé dezl2006
65 o/o alé dezl2007
73 o/o até dezJ2008
800/o até dezl2009
90% ate dezl2o21

mantendo-se no mÍnimo este nível até o Íinal da vigência do contrato.
Obedecer o contido no Decreto Estadual n"3926/88 (Regulamento dos
Serviços Prestados pela Sanepar, em anexo)
Encaminhar anualment
as metas atingidas.

relatóri bre a prestação dos serviços. informando

§ ío - Não se caracteriza como descontinuidade do serviÇo, a sua interrupÇão em
situação de emergência ou após prévio aviso, quando.

l- motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalaçÕes; e,
ll - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

§ 2o - O serviço será interrompido mediante aviso prévio por falta de pagamento da
conta vencida e não paga há mais de 30 (trinta) dias, sujeitando-se o inadimplente
às demais sançÕes previslas no Regulamento da CONCESSIONARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS
Para a adequâda prestaçáo dos serviÇos públicos concedidos a
CONCESSIONÁRIA deverá:

1$,.iRua Paraná, 5000 - caixa Postat 115 - CEP 85817-040 - CNPJ 76.208.867/0001-07 vl
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§ 2o - Os percentuais referidos no caput admitirão uma variação de 0,20/o (zero
vírgula dois por cento).

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ SERVIÇO GRATUITO - VEDAÇÃO
E vedado à CONCESSIONÁRIA, conceder isenção de tarifas e custo de seus
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS LoTEAMENToS
No perímetro urbano, o parcelamento do solo sob a forma de loteamento,
desmembramento ou condomínio, somente será autorizado pelo Poder Executivo,
desde que incluam as redes de água e de esgotos, com os proietos previamente
aprovados pela CONCESSIONÁRlA.
PARAGRAFO UNICO - O proprietário do parcelamento do solo urbano em
quaisquer de suas formas, transÍerirá sem nenhum ônus à CONCESSIONÁRIA, as
redes de água e de esgotos implantadas nos empreendimêntos, bens estes nâo
indenizáveis pelo CONCEDENTE.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA RECOMPOSTÇÃO DE V|AS PUBLTCAS
Caberá à CONCESSIONÁRIA, recompor a pavimentaçâo das ruas daniíicadas em
decorrência das obras de instalação, ampliação e reparos de redes públicas e
ramais prediais,.d urante a aplicação e carência dos recursos empenhados,
PARAGRAFO UNICO - A CONCESSIONARIA ficará obrigada a recompor os
passeios com a utilização dos mesmos padrÕes existentes, sem qualquer custo
aos proprietários.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DESAPROPRTAÇÃO - SERVTDÃO
O Poder Executivo Municipal declarará de utilidade pública, para Íins de
desapropriação ou de instituição de servidáo administrativa, os bens imóveis que
se tornarem necessários à implantação ou ampliaçáo dos sistemas de água e de
esgotos, de acordo com os proletos aprovados pelas entidades competenles.

§ 1o Fica a CONCESSIONÁRIA autorizada a instaurar os procedimentos de
desapropÍiação ou de instituição de servidÕes para os fins previstos neste artigo,
respondendo pelas indenizaçÕes cabíveis.

§ 2o - Por acordo, o CONCEDENTE poderá assumir o ônus da indenização.

cúusuLA DECTMA QU|NTA - BENS E DTRETTOS VTNCULADOS AO SERV|ÇO
O CONCEDENTE através do presente instrumento reconhece que os bens
vinculados aos serviços existentes na data de celebraçáo do presente ajuste, são
de propriedade da. CON
da CONCESSIONARIA.

CE sto e estão registrados no ativo permanente

(

I
I

I
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§ 10 - Para cálculo do alcance das metas referidas no caput serão utilizados os
dados populacionais do IPARDES - lnstituto Paranaense de Desenvolvimento
Econômico Social.
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pARÁcRAFo Útttco - A CONCESSIoNÁR|R poderá utllizar para a realização
dos serviços ora concedidos, os terrenos de domínio público municipal e neles
estabelecer servidôes através de estradas, caminhos e vias públlcas, na forma da
lei específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS INVESTINíENTOS
Para a realização de novos empreendimentos de interesse do Poder Concedente,
deverá ser firmado convênio de parceria entre as partes, mediante elaboração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão.

§ 1" - Para o controle e recuperação dos mananciais de interesse comum, o
CONCEDENTE celebrará termos de parceria para execução de ações ambientais
com a CONCESSIONARIA, mediante Termos Aditivos ao presente Contrato de
Concessão, bem como executará programas de parcerias na coleta do lixo e
limpeza pública geral, também precedido de ajuste a ser firmado entre as partes.

§ 2" - A CONCESSIONARIA repassará mensalmente 1% (um por cento) do
faturamento do Município, destinado ao Fundo tVlunicipal de Meio Ambiente,
vinculado a Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Este repasse fica vinculado a
efetiva aplicação dos recursos em ações de proteção, recuperação e conservação
ao meio ambiente, conjugadas com a Política Ambiental da CONCESSIONARIA.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTrMA - OBRAS NOVAS - PARTTCTPAÇÃO
A CONCESSIONARIA responsabiliza-se em negociar, em cãráter prioritário, com
os órgãos competentes, a contratação de Íinanciamentos necessários à execução
das obras e serviços de abastecimento de água e de coleta de esgotos sanitários,
não podendo o ônus resultante de tais emprestimos ser atribuido ao
CONCEDENfE, ressalvadas as hipóteses previstas nas cláusulas vigésima quarta
e vigésima quinta deste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FONTES E BANHEIROS PÚBLICOS
Serão de responsabilidade do CONCEDENTE, os pagamentos das tarifas devidas
por banheiros, fontes, torneiras públicas e ramais de esgotos sanitários utilizados
pelo CONCEDENTE ou de sua responsabilidade.

CúUSULA DECIMA NONA - DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR FORÇA
MAIOR
A CONCESSIONARIA não se responsabilizará pela interrupção de fornecimento
dos serviços de água ê remoção de esgotos sanitários motivada por força maior,
como greves, inundaçÕes, acidentes, incêndios, comoçÕes públicas, guerras êtc.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTUDOS E PROGRAMAÇÃO DE OBRAS
A CONCESSIONARIA manterá conslantemente estudos visando o aprimoramento
e a programaçáo das obras de implenteção e de ampliação dos serviços públicos
concedidos dentro de sua política de ação e desde logo poderá firmar convênios

à;: com o CONCEDENTE nos termos da Lei Munici al de Concessão

"ü
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cLÁusuLA vrGÉsrMA PRTMETRA - Do EMBARGo DE poÇos
No perímetro urbano, por solicitação da CONCESSIONARIA, o CONCEDENTE
através de sua Secretaria ou entidade responsável, poderá embargar o
funcionamento de poços artesianos, freáticos e cisternas, existentes nos locais
'providos de rede pública de distribuiçáo de água, devendo proceder ao
fechamento e lacrar as referidas fontes de abastecimento, sem direito dos
proprietários ou usuários de reclamarem qualquer indenizaçáo.

§ 1" - Fica desde já estabelecido que as disposiçÕes desta cláusula, somente
serão aplicadas, quando o sistema operado pela CONCESSIONARIA possuir
condições técnicas para atender os usuários abastecidos poÍ poços particulares.

§ 2'- Os poços artesianosifreáticos e cislernas, já existentes, continuam com sua
utilização livre enquanto não houver impedimentos relativos à preservação da
higiene e saúde. Nesta hipótese, a responsabilidade pela quantidade e qualidade
da água e de única e exclusrva responsabilidade do proprietário ou consumidor,
proibida a comercialização e o fornecimento gratuito a terceiros.

§ 3'- Na área rural e nos distritos industriais não se configura a referida
exclusividade da concessão dos serviços definida na Cláusula Primeira deste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA PRoRRoGAÇÃo
O presente contrato podeÍá ser prorrogado ou Tenovado por acordo das partês, a
ser celebrado mediante ato formal, justificado e celebÍado antes do termino do
prazo da concessáo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TEReEIRA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido por:

| - término do prazo contratual;
ll - acordo das partes;
lll - falta grave apurada em regular processo administrativo;
lV - privatizaçáo da concessionária;
V - repasse do controle administrativo a iniciativa privada.
VI - decisão judicial transitada em julgado.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Declarado extinto o presente contrato, por quaisquer de
suas formas, a CONCESSIONARIA continuará na administração e operaçAo dos
sistemas até a data da efetiva transferência ao seu sucessor, resguardando à
CONCESSIONARIA o direito às indenizaçoes prévias previstas neste contrato,
exceto nos casos previstos nos itens lV e V quanto aos investimentos do Estado
aplicados na aquisiÇão e manutenção de bens reversiveis ainda não amortizados
nem depreciados que serão transferidos sem ônus ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. DoS EFETTOS DA RESCISÃo
A partir da rescisão, o CONCEDENTE, ficará responsável pelas eventuais
indenizaÇÕes de bens e direitos perante st es públicas, autarqu
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qualquer instáncia ou tribunal, reclamados por terceiros a qualquer título, pessoas
físicas ou jurídicas, concessionárias ou não, de sistemas de abastecimento de
água e de coleta de esgotos sanitários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. DA REVERSÃO
Náo ocorrendo a prorrogação do prazo de concessão ou advindo a rescisáo do
presente contrato, o acervo dos sistemas de água e de coleta de esgotos
sanitários será revertido ao patrimônio do CONCEDENTE, respeitados os
estatutos da CONCESSIONARIA, bem como após o CONCEDENTE assumir a
responsabilidade pelo pagamento dos compromissos financeiros por ventura
existentes na dâta da transferência do acervo, e indenizar previamente à
CONCESSIONARIA pelo valor contábil as parcelas dos investimentos ainda não
amortizados ou depreciados na vigência do contrato.

GLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
Este Contrato é celebrado pelo prazo de 20 (vinte) anos, prorrogáveis e terá
vigência a contar de 16 de novembro de 2004,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Capital do Estado, para nele serem
resolvidas todas as quêstões judiciais, derivadas deste instrumento, renunciando
as partes expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para
plena eficácia jurídica, as partes datam e assinam o presente contrato em três vias
de ig ua r e forma, na presença das testemunhas instrumentais

Cas avel, e novembro d 004.

EQUIÃoD E O E SILVA EDGAR U NO
OR DO ES PARANÁ PREFEITO ICIPAL.DE CASCAVEL

STE IO SALES ACOB HUDSON E
DIR OR PRESIDENTE A SANEPAR DIRETO CEIRO DA SANEP R

T TEMUNHAS I
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PROPOSTA EXTRAíDA NA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL QUE TRATA
DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE

AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO EM CASCAVEL, PARA FINS DE
coNcEssÃo Do sERVrÇo PÚBLrco A SANEPAR.

Compromisso expresso em contrato, da SANEPAR, em participar, sob regime de
parceria com o Município de Cascavel, através da elaboraçáo de Termos Aditivos
ao Contrato de Concessáo, nos itens especificados em cada projeto abaixo
relacionado. Tão logo os projetos e os respectivos orçamentos sejam concluídos, a
SANEPAR providenciará a execução das obras.

1.1.

1-2_
't.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7 .

1.8.
í.9.
1 .10.
1.11 .

1.12.

1.'13.

DESASSOREAMENTO E OBRAS DE CONTENÇAO NO LAGO
MUNICIPAL - Execução do desassoreamento do lago, e proteção das
encostas.
CONTINUAÇAO DO LAGO - Execuçáo da conservação das nascentes.
JARDIM MORUMBI - Execução de drenagem e recuperação da mata ciliar.
SANTA FELICIDADE - Execução de plantio de grama e conservação das
nascentes.
ABELHA/FLORESTA - Execução de macrodrenagem e conservação das
nascentes.
PARQUE VITÓR|A - Execução de proteçáo das nascentes e recuperaçáo
da mata ciliar.
GUARUJÁ (Parque Victorino Sartori) - Execução de proteção das
nascentes e recuperação da mata ciliar.
CARLOS DE CARVALHO - Execução de obras de saneamento.
PARQUE VERDE/TROPICAL - Execuçáo de plantio de grama.
JARDIM UNIÃO - Execuçáo de proteção das nâscentes.
SANTO ONOFRE/SANTA CRUZ - Fornecimento de mudas.
CONVÊNIO COM INSTITUTO AI\'BIENTAL DO PARANÁ
IAPiSEMENTES - Fornecimento de sementes que possibilitem a produção
de 1 milhão de mudas de árvores.
NASCENTES - Recuperação e proteção das nascentes nas seguintes
localizaçÕes:

. FAG - Av. Brasil
r Pio Xll
. Recanto da Criança
o Nascentes do Jardim União
. Conjunto Abelha
o Floresta - Campo de Futebol
. Jardim Nova York - Entrada do Lago
o Nascentes atrás da antiga Agroe ane
. Santo Onofre
o Atrás da Pacaembu
o Giombelli - Demoliner - lnício do Cónego Bezerra
o Nascentes da quadra ao lado do Zoológico
. Jardim Presidente - Associação de Morado

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 11 5 - CEP 85817-040 - CNPJ 76
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1 .15

. Jardím Santos Dumont

. Parque Vitória

. Jardim Colméia

. Rua Mobral

. Nascentes do Zoológico

. Codapar
r Final da Rua Salgado Filho
o Rua Goiás
. Rua Agronomia - Faculdade
. Asservel
. Associaçáo dos Funcionários da Unioeste
. 6.o B.P.lVl.
. Parque Verde
. Juvinópolís
o Rio do Salto
. São Salvador
. São João do Oeste
. Espigão Azul
. Sede Alvorada
o Alto Alegre - Rua Aluisio de Azevedo
. Guarujá - Rua do Trevo
. Neva - Fundos da horta comunitária
. Rua Londrina x Vicente Machado
. Brasmadeira - Rua Barra Bonita
. Polícia Civil - Rua da Bandeira
r Caravelle - Rua Siqueira Campos x Machado de Assis
. Recanto Marista
. Jardim Presidente - Carvoeira
. Morumbi - Rua Gávea
o Cristal - Rua João de Mattos
. XIV de Novembro - Rua Souza Naves Sul
r Vila Tolentino - Rua Nereu Ramos
. Chácara Picolli - Jardim Canadá
. Jardim Maria Luiza - Rua Rodrigues Alves
. Jardim Pazzinato - Rua Ararajuba (no Íinal),

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO RIO CASCAVEL - Execução de
mata ciliar no entorno da área da captação.
INTERIOR - Atendimento das comunidades rurais pelo programa de
saneamento rural.

2 - Com rela o às reivindica ões de metãs o ractonats o sde
neturêze diversa:

2 1. METAS DE ATENDTMENTO A POPULAÇÃO COM ESGOTO SANTTÁR|O -
Atendimento, no prazo máximo de 05 (cinco) anos, de 800/o (oitenta por cento) da
populaçáo urbana de Cascavel, co o seguinte cronogramâ de desembolso e
metas:

Rua Paraná, 5000 - Câixa Postal 11
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. 52Vo alé De212005 - investimento aproximado de R$ 9.300.000,00

. 55o/o alé Dezl2006 - investimento aproximado de R$ 9.000,000,00
t 65Yo alé Dezl2007 - investimento aproximado de R$ 5.000.000,00
. 73o/o alé Dezl2008 - investimento aproximado de R$ 8.000.000,00
r 80% aÍé Dezl2009 - investimento aproximado de R$ 5.000.000,00
. TOTAL DOS INVESTIMENTOS - R$ 36.300.000,00

A partir de 2019 (inclusive), investimentos necessários e suficientes para a
ampliação do atendimento pelo sistema de esgotamento sanitiário para 90%
(noventa por cento) da população urbana de Cascavel, a serem concluidos
até 2021, e mantidos neste patamar até o final do contrato (2024).
2.2. METAS DE ATENDTMENTO A POPULAÇÃO COM STSTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA - Manutenção do atendimento de 99,80% (noventa
e nove vírgula oitenta por cento) da população urbana de Cascavel, e manutenção
desse índice até o final do contrato, com o seguinte cronograma de desembolso
para os próximos 05 (cinco) anos:

. alé Dezl2015 - investimento aproximado de R$ 2.500.000,00

. alé Dezl2006 - investimento aproximado de R$ 3.000,000,00

. alé Dezl2007 - investimento aproximado de R$ 3.000.000,00

. alé Dezl2008 - investimento aproximado de R$ 3.000.000,00
o até Dezl2009 - investimento aproximado de RS 3.000.000,00
r TOTAL DOS INVESTIMENTOS - R$ í4.500.000,00

2,3, DESTINAÇÃO DE PERCENTUAL SOBRE FATURAMENTO - A
Concessionária firmará Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, visando repassar
',l,0% (um por cento) do faturamento de Cascavel, ao Fundo Municipal de Meio
Ambiente (previsão de arrecadação anual em R§ 400.000,00).
2,4. COMPROMISSO PELO EFETIVO REPASSE DAS VERBAS REFERENTES
AO ASFALTAMENTO URBANO DE CASCAVEL - A Concessionária assumrrá o
compromisso pela interseção na efetiva liberação dos valores contratados com o
Programa Paraná Urbano - SEDU, no montante de R$ 13.000.000,00 (treze
milhôes de reais).
2.5. TARIFA DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO ESPECIAL PARA OS
PROPRIOS DO MUNICiPIO - A Concessionária firmará Termo Aditivo Contratual.
estabelecendo tarifa especial em 5070 (cinqüenta por cento) do valor da tarifa
normal para água e esgotamento sanitário, em relação aos próprios do Municipio
(economia de R$ 540.000,00/ano).
2.6. INVESTIMENTO IMEDIATO - A Concessionária assumirá o compromisso, por
Aditivo Contratual, de investimento imediato para os sistemas de água e esgoto
sanitário, no importe total aproximado de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro
milhões de reais).
2.7. MEIO CAPAZ DE ACABAR COM O ESTOQUE DA DIVIDA DO MUNICIPIO -A Concessionária timará Termo Aditivo Contratual, a fim de aceitar os
investimentos realizados pelo Município, nas obras relacionadas ao meio ambiente,
para fins de amortização dos débitos pêndentês junto à SANEPAR, oriundos do
fornecimento de água e esgotamento sanitário dos próprios do trilunicípio
(remissão do atual débito no valor de R$ 5,410.000,00),
2.8, PREV|SÃO CONTRATUAL DA CR|AÇÃO DE UMA AGÊNC|A
REGULADORA, COM PARTICIPAÇÃ POPULA PARA F|SCAL|ZAÇAO DOS

Rua Paraná, 5000 - Câixa Postal 11 5 - C -040 - CNPJ 76.208.867/0001-07 /
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sERVrÇos PRESTADOS PELA CONCESSIONARIA, E O ATTNGTMENTO DAS
METAS ESTABELECIDAS.
2.9. TARIFAS DIFERENCIADAS PARA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA -
Estabelecimento de uma política de tarifa social para água e esgoto, com critérios
que permitam a inclusão e manutençáo das famílias de baixa renda previstas no
cadastro social da Secretaria de Ação Social do Município.
2.10. REPOSIÇÃO DE PASSEIOS - Previsão contratual expressa da obrigaçáo da
Concessionária na reposiçáo dos passeios.
2.11. CONVÊNIO PARA COBRANÇA DE ÍAXAS MUNICIPAIS NA FATURA -
Previsão contratual expressa que possibilite a cobrança de taxas municipais na
fatura da Concessionária.
2.12. NOVOS LOTEAMENTOS - Havendo a previsão da transferência das redes
de água e esgoto implantadas em novos loteamentos para a Concessionária, sem
qualquer ônus, deverá constar previsão contratual expressa de que as mesmas
não serão indenizáveis pelo Município, quando da reversão/encampação do
sistemâ.
2.13. COBRANÇA DE ESGOTO SANITARIO - A Concessionária deve se
comprometer a desenvolver estudos visando a revisão do modelo para fixaçáo das
tarifas dos serviços de esgoto sanitário quando os critérios para a cobrança do
aludido serviço forem por bacia hidrográfica ou local (microbacias).
2.í4. USO RACIONAL DA AGUA - A Concessionária deve se comprometer, por
Termo Aditivo ao Contrato, a realizar processos/campanhas educativas junto à
população/consumidores quanto ao uso racional da água.
215. COBRANÇA DE L|GAÇÕES DE AGUA E ESGOTO SANTTÁRIO - A
Goncessionária deve se comprometer, por Termo Aditivo ao Contrato, que
praticârá preços diferenciados para a cobrança de ligaçóes de água e esgoto, na
forma abaixo especificada:

. CONJUNTOS HABITACIONAIS - A náo cobrança do preço das ligaçóes de
água e esgoto, quando as mesmas forem executadas juntamente com as
redes coletoras pelo responsável do empreendimento, e doadas à
Concessionária.

. NOVOS LOTEAMENTOS - Tarifa diferenciada de 50% (cinqüenta por
cento) do valor normal para as ligaÇôes de água e esgoto, manlendo as
responsabilidades do empreendedor, de acordo com o contrato de
concessão.

. FAMíLIAS DE BAIXA RENDA - Tarifa diferencíada na equivalência do
desconto da tarifa social, sobre o valor normal para as ligações de água e
esgoto, desde que atendidos os critérios para inscrição no cadastro da tarifa
social.

2j6. RELIGAÇÃO DE ÁGUA - A Concessionária deverá rever seus
procedimentos, e a cobrança, para baixo, dos custos de serviços, inclusive do corte
e religação.
2.í7. MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA AGUA DO LAGO MUNICIPAL - A
Concessionária firmará Termo Aditivo Contratual, assumindo a responsabilidade
pelo monitoramento da qualidade da água no Lago Municipal.
2.18. PRAZO CONTRATUAL - Prazo contratual de 20 (vinte) anos.
2.19. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESOLUçÃO DO CONTRATO E REVERSÃO
DO SISTEMA SEM ÔNUS PARA O MUNIC|PIO - A Concessionária obrigâ-se a
prever, em cláusula expressa contratual, a condiÇão de que o contrato ficará

#l
Rua Paraná, 5000 - caixâ Postal 115 - CEP 85817-040 PJ 7 867/0001-07
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T I;,.- I PREFÉI-T(JR-A. DE

) H 1 cAscAvEL
í- -l Estado do Parana

. resolvido, com a reversão dos bens em favor do MunicÍpio, sem qualquer onus,
CASO A m inistração da SANEPAR venha a ser gerida por grupo privado

Cascavel, 26 de outubro de 2004.

^. t-

RO
GOVE

S SALES JAC
DI

E SILVA
DO PARANA

EDGAR BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL

HUDSO
PRESIDE DA SANEPAR DIRET CEIRO DA SAN PAR

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal ',l15 - cEP 85817-040 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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Prefeitura de Cascavel

PRIMF:IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÁO N. 37912004, CELEBRADO EM IólI1/2004,
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR, E O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, CONI.'ORME
ADIANTE SEGUE:

O MUNICiPIO DE CASCAVEL, Íepresentado por seu Prefeito Municipal. Senhor
Edgar Bueno, doravante denominado simplesmente de MUNICiPIO, e de oulro lado, a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR. nestc ato representada pelo

seu Diretor Presidente, Senhor Stenio Sales Jacob, e pelo Diretor Financeiro, Hudson Calefe,
resolvem dc comum acordo, firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n.

37912004, de l6ll l/2004. que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - o § l" da cláusula décima sexta" do contrato de concessão n. 37912004,
de l6lll12004, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ l" - Para o controle e recuperação dos mananciais de interesse comum, o CONCEDENTE
celebrará termos de parceria para execução de ações ambientais com a CONCESSIONÁRIA,
mediante Termos Aditivos ao presente Contrato de Concessão."

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições do contrato primitivo não alteradas
pelo presente instrumento p€rmanecem ratificadas e em vigor.

CLAUSULA TERCEIRA - fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba. Capital do Estado, para

nele serem resolvidas todas as questões judiciais. derivadas deste instrumento, renunciando as

partes, expressamente. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para plena eficáciajurídic4
as partes datam e assinam aditamento contratual em quatro vias de igual lorma e teor, na
presença das te unhas S.

, 02 de dezembro de 2004.

Ed r Bueno
Diretor res

Hudsô
Diretor Finânceiro da Sanepar

(

Ja
identc da

lt

/a

I
n Ctlcfc J

Testernunhas:l

Pre Municipal - Cascavel
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GOVERNO DO

PARANA
Segundo 'fcrmo Aditivo ao Contrato de Conce;são n' 379i20/J4
de 16ll I/2004 e seus Termos Aditivos. que entre si làzem a
Companhia de Saneamcnto do Parâná - SANEPAR e o

Município de Cascavel. confoIme adiante se declara:

Nesta data" compâÍcrem de um lado, o Município de Cascavel, representado por seu Prefeito

Municipal, Lísias de Araújo Tomé, e do outÍo, a Compânhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
socicdade de cconomia misla cstadual. inscrita no CNPyMF sob n" 76.484.01 3/000 I -4 5. com sede na

Rua Engenheiros Rebouçir.s n' 137ó. nesla Capital, neste ato representada por seu Diretor-Prcsidente.
Stênio §ales ,lacob c por seu DiretoÍ Comercial Prulo Céssr Fiates Furiâti. para firmar Termo
Aditivn ao Contrato de Concessão Ít" 37912004. de l6i ll/2004. nas condiçôes expressas nas cláusulas
seglrinlcs:

CLAUSULA SEGUNDA Os pmjetos consistirão basicamente de estudos de arquitetura e pmjctos
executivos de engenharia para implantação das respectilas obras.

CLAUSULA TERCEIRA - Os inveslimcntos a serem realizados eslõo definidos cm R$ 720.000.00
(selecentos e vinte mil reais), atrâvés de recursos próprios da SANEPAR, a serem repassados mediante
quitação dc Nota de Débito a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Cascavel, na conclusão do
processo licitatorio para contratação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - O valor dc R$ 720.000.00 (selccentos e vintc mil reais) será considerado
para efeito de ahatimento do montanle deÍinido para desâssoÍeamento e obÍas de conlenção do Lago
Municipal.

CLAUSULÂ QUTNTÀ - O inadimplemento de qualquer uma das cláusulas dcsie Termo desonerará a
outra de suss obrigações.

CLAUSULA SEXTA - Este Termo podcá ser rcscindido automaticarnente, cm caso de superveniência
de disposição legal que o toÍne material ou formalmente impratlcável, e também poderá ser denunçiado
ü qualquer tempo. por inadimplemento de qualquer de suas Cláusulas.

CLÂIISULA SETIMA - As demais Cláusulas e condições do Contrato de Conçessão e seus Termos
Aditivos quc não colidirem com o avençâdo rleste instumento, pernanecem válidas e em vigor.

\

ttt
*1

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este aditamento objetiva estabcle€er as condições para elaboração de
projetos ambientais nos Bairros Morumbi. Floresta Santa Cruz e Canceli. conforme disposto na cláusula
décima sexta do Contrato de Concessão no i79l2004, de 16/1112004.

à



Jí-v SANEPAR

COVERNO IX.)

PARANA
CLÁUSULA OITAVA Para dirimir as questôes deçorrentcs deste Tcrmo Aditivo. illi paíes clegen o
Foro de Curitiba. com renúncia expressa de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja. E, por assim
se acharem ju-stos e contratados, determinaram a lavratura do presefltc Termo Aditivo, que passará a

irltegraÍ o Conüato primitivo ç vai assinado pclas partes contratantcs na presença das testemunhas

abaixo.

Curitiba, dc dc 2005

SALES J OB
TOR PRESI

PA LO CES IATES FURIATI
DIRETOR tAt,

TESTEM UN IIAS

DE ÂRÂUJO TOMÉ
PREFEITO Mt'NICIPAL DE CA§CAVEI,

f t«-L 01a",,
NazaÍete Canat,
RG 3.47i.622-l

cPF 171.219.029'68

[l\lr\

Chiuíia fura f, *{aier
R.G.:9.267.277+

cPF. 052.168.089-14

tr tt
t1
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PAR,\NA
'lercciro'l'crnro Aditivo ao ContÍato dc Conccssio n" 179/04 tiç
16llll2{l14 c scus Tcrmos Aditiros. que cmrc si frzcm a

Companlria dc Saneamcnto do Paraná - SANEPAR c o

Municipio dc CTtSCAVEL. conforme adiantc sc dcclara:

CLÁtlstll,A PRIMEIRÂ - Estc aditamcnto objetiva estabelcccr as condiçõos para a implanta$o dc

rcdc colctorÍl dc csllotos sanitários na árca do Jardim Zrrclógico Municipal no Município de

CASCAV!lL- atravcs dc trabalhos cm rcgimc dc parceria.

CLAtrstjl,A SEGUNDA - As obras consistirão basicamentc dc 5tl4-?o mctros dc rcdc colctora de

usgotos sanitários e ligaçõcs prcdiais dc csgoto para otondimcnto dos sanitários pírblicos c dc algumas
rnstahçôcs ldmrnistrativâs do Zoológico- confornrc projetos c orÇmcntos intcgÍantcs dcstc Tcrmo.

CLAUSULA TERCEIR.\ - Os investimcntos â scrcm rcalizados cstão cstimados em R$ 30.tt7ll.0l
(trinta mil. oiloccntos c sctcnta c oito rcais c um centavo)- atrarcs dc recrrrsos prôprios da SANEPAR e

do Municipio. assirn distribuídos: R§ 10.524.(10 (dcz mil- quinhentos c vrnte c quírtro rcais c scsscnta
ccntavos)- a scrcm aplicados na aquisiçio dc matcriais hidraulicos c ainda R$ 20.353-41 (vintc mil.
trczcntos c cirqiicntx c trôs rcais e quaÍcnta c um ccntÍrvos). pela aquisição c aplicaçio dos insumos
(matr:riais dc t^onstrução civil) e mão-do-obra disponibilizada. dc rcsponsabilidadc da Prcfcrtura
Municipai.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGi\ÇOES DÁ SANEPAR - Cabc à SANEPAR para a consscuçâo
do obicto proposto: a) claborar os projctos técnicos c prcstar a oricntnÇao tócnica nccessária para o bom
andlmsnto das obrs. b) fomecer as tubulaçCrcs- conexõcs- equipamcntos slctromec.ânicos c tampõcs de

Í"f'. nccessários â crccuçÍo das obras mcncionadas »a Cláusu.la Scgunda: c) forneccr todos os nratcriais
dc construçâo" necessários à execução das obras mcncionadas na Cláusula Segunda- tâis como: ancis de
concrclô. cimcnto, arcia. brita- tapumcs- plocâs dc sinaliz-ação c rcposiçõo dc paümcntos- com cxccção
àquclcs de ruas c rodovias prcvistos no itcm "c" da Cláusula Quinur- deste Tcrmo. Esscs matcnais dc
constnrção scrio adquiridos pelo Município. c cste scra rccnrbolsado pcla SANEPAR. do quc invcstiu.
atc l0 dias da aprcscntaçào da rcspectiva Nota dc Dcbito, atravcs dc valorização. com basc na Tabch dc
Prcços. cspccifica para convênios conr Prcfeituras Municipais. do nrôs da aplicação dos matcriaisl d)
rrJssar{Jrr o Municipio, nas mcsmas condiçõcs do itcm antcÍior- o valor aplicado no caso dc desmontc dc
rocha com o uso dc cxplosivos: e) rcssarcir o Município. com basc cm custos fomccidos pcla árca dc
prcços da SANEPAR c nas mesmas condiçõcs do itcm "c" dcsta Cláusula, o valor licado pclo

)

.-l-- . .'

r^\nr\

Ncstí datí. conrparc!,cm dc tinr lado. o ,\t«nicipio dc CASCA!/EL. rcprcscntado por scu Prcfcito
Municipal. LÍSIAS DE ARA(IJO TOME. dcvidamcntc autoriado pcla Lci Orgânica do Município n''

001/04 dc 16llll7o04 e dô orrtro. a Companhil de Sancamcnto do Paranii SANEPi\R- socicdadc dc

ccolonria )nrstx cstadual. inscrrtil no ('NPJ/MF' sol' n" 7ír.41i4. Í) I -ii000 I -4i- com scdc na Rua

Enlrcnheiros Rcbouçrs n" 1176. nLsro Capitâ|. ncstc xto rcprcsentadr por seu Dirctor-Presidcntc.
STÊNIO SALES JACOB c por scü Dirctor dc lnvostimcntos. HEITOR WALLACE DE MELLO E
Sll,Vi\. parâ firmirr -fcmro Aclitivo ao Côntrâto dc Conccss:io n" 379()4 de 16lll/2004. conformc
proci:sso aprovado na REDIR dc t4l005/2007. AL:r n" l712007. nas condiçõcs cxpressas nas clíusulos
scguintcs.

sffi



-4-w 5ÁÀiÉgAlr

( i( )\,1 l(i\( ) l)( )

PA Rr\N,.\
tbrnccintunlr-r dc cquiparuuntos dc plotuçào rndrrrdual (EPl). f) Íiscrlrzat' u erccuç:io clos sctrtçt,s.

clrclmu rand,: o Iclatol'i(.i Je \lstoru dn tiscalr;raçào. g) ctutuar as me rç,Jus dos sctrtÇtrs crecttlatlos

pclo lrlunrcipro- r alorlndo conr o atrrlio da Tlbela de Prcços- cttlda no rtcllt c dcstr ( lausullt. tkr tttis
etn (lue os scI\ tços tbrcrn c\ccutados. h) ctctuar ln\u[lllÍlo lrçnsal tlos nratcrrars rcl;lcrotuttlt-rs uo tl(jttt
''b- dcsh Cliusula. ustocados Da trbr;r: i) cmitir o Laudo Rccsbr[rc[tos rlc Obtas - LRO. por oüilsrii] (lir

corrclusio dos scrr iços. j) t'aturar cofltrr .rs usuJÍros o cust{r cor lesp()ndcntes ls ltglçõcs ptutl(tis Llu

üsgoro ,J [rspcctr\as taritas- selclo-lhc r.dado rcpassar lars ôrrus a co[ta do lvltlnlcrpro. l) o protissrrrttal

cJa SANEPÂR. rcsponsarcl peh fiscalizaçJo da r'rbra. dcrcri controlirr r lphc;rçào dos nlatcnilrs rla

rursrlra. atn\us du tonnulanos pr'óprios (Alrl0 st. m) o prolisslorul da SANEPAR. tcspons:itel pell
lrsclhzaçio de obra. eluando d: conclusit.r d! rttcsnÉ. dercta ctcttrlr (i in\cutilllo tinal c a cottctltrçlio
dos matcriris tbrnccrdos pcla S,{NEP,{R conr cquclcs .lctn u}cntc aplrcados- r rs:utdo alettrLntcttlo uo

itcur "i1" tla ( láusula Qurnte das obngaçôcs do I\,lurucipro Parágrafo [inico: os aportcs do l\luntcipro.
rchti\xnrcnts :los scr\ rços dc nuio-dç-obr:r c Jqulsrçào dc rnsurttos- rtio setiio otr;ctr'r rlc nerrl'trrrrr

rcssarcurrcnto por panç da S.{NEPAR

CL..il-lstllA QtrINT.{ - OBR|G.{ÇÔES DO MtlNlciPlO - ( atrc ao l\lunrcipro para r consccuç;io
do objcto proposlo r) s\ccutilr as obrils mçrtcror;ldas na ('lausrth Scgrrrda de ctrnfirlnrrclarJe corrr as

üricntrçôcs (ccnicrs c csgre-crticaçô,,'s dc sctr rços tirrnccidas pcla S.{NEPARI b) athlrulrl lodos os

rutltçrnrs dc collstl'uçào. tj\cuto os tbm.'cidos pela SANEPÂR. llccess.lnos r crccttçlic ilas .'hras
rurencronâd:rs ua Cláusula Scgunda- os qrais serào rccnrbolsldos confbrrn,; o itcrrt c' rh ( lausuh
Qua a- c)suporlir as dcspcsas corn rodcrxzrçõcs dccorrcttcs d;r rcsponsltrilidadu cn il pcrr dlurrs l berx
utóreis c tntóreis ü pcssôâls. (lus possrm adrir cnt tlccorrêrtcla da c\ecuçilr do trbieto tlçste l-e r rrro. d)
assunrit total lesponsabilidarle pcla crccuçio da obra. ua pilr-tú rulrJleDtc ít colllrill()s i(]rl üllrpr (rl ü r ril§.
sLrulos. tlitrutos e outros ôllus lnsrcrltcs i sua crccuçio ou dccolrclltÉi dc <1ualr;uc| rhssitlio trabalhrsla
quc enrtlhc cflrprc'gJdos da tirnta urccutarttc- sc ltourcr- t]cardo arrtdo rcspon-sircl Jrclos crrc;rrqos
sociilrs s tíJbâlhlstes- ptla obrrgator retladc ile utilizaçio de cr1url;anrcrrtos ds protcçào rru.]trrdrnl lEl)l) e

por acu.lctttcs dc trabalho: c) tb rcccl rurtc|i:ris ,j rrrio-dr'-obm plla rcconrp0siçio dc pr\ llltun(()s de l1txs
c rotlor r:rs. f) desigrar Íçprcsçlt rlc conr habilitrçào l)ara scr ô rcsponsarel túcrrrco pel;r creruçlio di's
sctriços. dcrundo üoolullrcaf c\l]Ícssâolurrtü i S.-\NEPAR rta.i lcinco) dias ritcrs ll)(is ilssllllturíl Llrstc
Tcrnto. g) dcrcta rccolltçr ,; aplcscntJr i SANEPÁR. n() olrisul() puzlr rh itclr Jutcrror. l r'üsfectr\ l
ART (Aootlçíiü rle Rcspotrsatrthdaclc Tccurcl) do fREA. r'cgrstrada cnr nor»c do Ícprrsentrrle
dcstgnaclo cotttbrme rtcm '-f destx Cláusula. h) solrcrtar i prL'scnçl d:r tiscrlr;atçào rh SANEI',\R n,r
loc:rl da obra. scmprü (Fr§ surgrrclrr durrdas nô quc talllgc it c\ec ç:-lo dl nrcsllra. i] srrlrrrrctur lr Prerr;r
aprorrçio tla fiscalz;rçào de S,A.NEPAR. todr c qullquür alteraçào nir espccrticaçitr dos uratcrurs e dos
prolctos. j) rtirndcr torr1 !l nrr\Iluír urgüncr] todrs as re cr.rnruuchçôcs da tiscalizirçào ilir SANEPAR- l)
assuntil totrl rcsponsotrilrdadc s!1bre os luatcl'lírs lirrnccrdos pcla SANEPAR (tLrbtrluçries- crlnc\(-res.

c(lurplrncntos cletforncc{lnicos. rampi»s dc f'f' c (-}trtros): lu) dctinir locll aproplrd0 parr recrtrcr.
gLtrt'clar e cslocflr dc ttraucitl adcrltada todos os rnltcrrars t'oruecirlos pcla S,{NEPÀR; rr) rlcsrgrrrr rrnr
Ícsllollsx\!'l 1:chs rtrr idailus dcscritls no rtcr)l iurtcner- o) coritrohI r aplrclçlio ([,s nlalúriitts ti]Ínecl(l(rs
pela S..\.NliPAll e sob sua responsa[riltdadu- p) pcrnlúiÍ e :rconrpanhar o lu\Çr]tlrr(r rlcnsll dos
tut:ttcttars t'orncctclos pcla SANEP.\R c çsloÇados la obra: q) etctuar a dcr oluçl-ur dc rrr:rtcrill tirurccrrhr
pela SANEPAR c uio aplicldo nl csccrJç:ào da obra: r) clc(txrr 0 r'scrnbolso rlo r alor .rlualrz;rdrr
dcsptttdtdo cotn as obrls s rrrcnclortado tra Clarrsttll Tcrccrrl crn clso dç r'crctsio. encarrrpttçlur tlos
scn iç.,s ou rcscrsio do Contrcto dlj Côllcessào. s) rcspolldcr pcla s,rlrrlcz da obrfl nos tr:rllros (lo itrt í) IS
do ( odrgo Cir rl Brastlcrro- t) grrrntrr' ír Implxutlçiü de trxhs as lrg:rçüs thctireis corrli,rrrrc
cstabclecrdô no fodigo Sartilurro. rr) a rtutrliz:rçio (ru c\[rt\ro dos utcriurs Ítrrnccrdos pcla
SÀNEP.{R. itttpltcarr cnr rrlorlç;io tlos rttcsrnos e sublraçio do crsdrto cal.rrr çl a Prclrrtur:r Nlurrrerpul.
lcf'çrçnÍs is fattrras da obri cnr qucstao
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Aditiros quc nio colidircm com o avcnçado ncstc insltumcnto- permarcccm vâlidas c cm ligor.

('L,\lrSlll-.\ DE(.'ll!1..\ PRll\'lEIR.{ Prtr rlrrirrrrr:rs (lrrcsti,es drcorlcntes dest( Tcrnlô.-\tlitiro.:rs

a i 1,- 1 2:r t)29.Â2

aYaret? Caneqa
t: I 4i3 ü22 i

Mara ales
3 735 840'1/PR.
838.796.689'49

( ;( )\ ljli\( ) lx )

l)Jrlüs eliJ,lcrt) ititrl. conr rcnunclil ri\plesst dc qrnlqtrcr outÍo- por rrt;tis plrr rlc-tnclo tlrru
s!',1 F. l\I rn su lthiç .instos L- contrílta(l(rs. dctrrmirlrÍxn1 I hr ratura do pruscntc 'l eltrlo Aditi\o
rlll( llil
lt]sttlllt rnlr

s:iJl
rrl

rttt,ur:lr o
')il I \r)

trirlo prinitilo c rli assinadrr pclas paíes contrat:rntcs nl presr:nça das

t
( ttrrl rlrlr

i

--+.-
I,ISIAS DE ARAUJO TOI\{E

PRETEITO i\íUTICIPAL DE CASCAVEL

[irt',, tlc ( ttr

tle alc l0lr7

s't'E
l)t OR PRESIDENTE^l.Es 

J

,TT]S'I'T]M 
t ]N H,\S:

^CoB
'\)/'r', '*i tt'^, y'-z t.! / -=

r r E r ro Ritv 
^ 

f L ící io*.íy'o,
DI RETOR DE INVESTIMENTOS

SI LvA

/::

CP,fli, A&ffia
RG n''

CPF nô

q p



,l

.2,v Sá,NEPAR

GOVEI{NO IX)
PARANA

Quarto Termo Âditivo ao Contrato de Concessão n'379r'04 dc
1611112004 c scus Tcrmos Aditivos, que entre si fazem a

Companhia dc Sancamento do Paraná - SANEPAR e o
Município de CÂSC^VEL. conforme adiante se declara:

Nesta data. comparecem de um lado, o Münicípio de CASCAVEL. representado por scu Prefeito
Municipal. EDCAR BUENO. devidâmente âutorizado pelâ Lei dc Concessão n" Ii04 de l6ll 1i2004 e

do outro. a Companhia de Saneamento do Paraná - SÂNEPAR, sociedade de economia mista cstadual.
inscrita no CNPJiMF sob n'76.484.013/0001-45, com sede na Rua Engcnheiros Rebouças n" 1376.
ncsta Capital, nesÍe ato represeotada por seu DiretoÍ-Prcsidcnte, STÊN10 SÂLES JÂCOB e por seu

Diretor dc lnvcstimentos. HETTOR WALLACE DE MELLO E SILVA, para firmar Termo Aditivo
âo (lontrato de Concessão n' 379104 de 16ll l/2004, conformc processo aprovado na REDIR de

I 7/0.5i20 I0, Ata n' I g/2010. nas condições expressas nÀs cláusulâs seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este aditamento objetiva estabelecer as condições para implantação de
rede de distribuição de água e rede coletora de esgotos sanitários nos seguintes loteamenlos inseridos no
programa Minha Caso Minha yida: Parque dos lpês, Jardim ria Amizade, Jardim VenezÂ Jardim
Esmeralda e Jardim Çidade vcrde, no Municipio de CASCAVEL. atrâvés de trabalhos em regime de
parceria.

Ct,ÁtlSUl,A SEGUNDÂ - As obras consistirão basicamente de 7.938.00 metros de rede de
distribuição de água. 1.356.00 metros de anel de reforço, 6.924.00 metros dc rede coletora de esgotos
sanitários e 510 ligações prediais de esgoto, conformc projetos e orçamentos integrantes d€stc Tcrmo.

CLÁU§UL^ TERCEIRA - Os inveslimentos a serem realizados estâo estimados em R$ 302.464.96
(tÍercntos e dois mil, quatÍocentos e sessentâ e quatro reais e noventa e seis centavos), atrâvés de
recursos prôprios da SÀNEP R. a serem aplicados na aquisição de mâteriais hidráulicos.

CLÁl,sULÂ eUARTA - OBRtcÀÇÕEs DÂ sANEPAR - Cabe à SÂNEPAR para a consecuçâo
do objeto proposto: a) elaborar os projetos técnicos e prestar a orientação técnica necessária para o bom
andamento das obras; b) fornecer as tubulações, conexões, equipamentos eletÍomecánicos e tampões de
Í"fl, necessários à execução das obras mencionadas na Cláusula Segunda; c) fiscalizar a execução dos
scrviços, encaminhando o relatório de vistoria da fiscalização; d) cfetuar inventiírio mensal dos
maleriais relacionados no item "b" desta Cláusula, estocados na obra; c) emitir o Laudo de Recebimento
de Obra - LRO. poÍ ocâsião da conclusão dos serviços; f) faturaÍ confta os usuários o custo
corÍespondentes às ligações prediais de água e de esgoto e respectivas taÍifas. sendo-lhe vedado repassar
tais ônus à conta do Município; g) o pmfissional da SANEPAR, responsável pela fiscalização da obra,
dcvcrá controlar a aplicação dos materiais na mesma. âtravés de formulários próprios (AMO's); h) o
profissional da SANEPAR, responsáyel pela Íiscalizaçáo da obra, quando da conclusão da mesma,
deverá efetuar o inventário final e a conciliação dos mateÍiais fornecidos pela SANEPAR com aqueles
el'etivamente aplicados,. visando atendimento ao item "q" da Cláusula Quinh das ohrigações do
Município. Parágrafo Unico: os apoÍes do Municipio, relativamente aos sen'iços de mão-de-obrà c
aquisição de insumos para implantação de rede de distribuição de água e rede coletorâ de esgotos
sanitários coletorÀ não serão ob de hum ressarcimento por parte da SANEPAR. \
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CLÁuSULÂ QUINTA - oBRlcAÇÔe s oo ruUutCiPlo - Cabe ao Município para a consecução

do obj€to proposto: a) executaÍ a5 obru; mencionadas na Cláusula Segunda de conÍbrmidade com as

orientâçôes técnicas e especiÍicaçóes dc serviços tornecidas pcla SANEPAR; b) adquirir todos os

materiais de constÍução, exceto os fornccidos pela SÀNEPÀR, necessários à cxecução das obras
mencionadas na Cláusula Segunda; c) supoíar as dcspesas com indenizaçôr:s dçcorrcntes da

rcsponsabilidade civil por danos a bens móveis e imóveis e pessoais, que possam advir cm dqcorrência
da execuçào do objeto deste Termo; d) âssumir total responsabilidade pela execuçâo da obra, na pade
rcferente a contÍatos com empreiteiras, seguros, tributos e outros ônus inerentes à sua exccução ou
deconentes de qualquer dissÍdio Eabalhisla que cnvolva empregados da tirma executante, sc houver"
ficando ainda rêsponsável pelos encargos sociais e trabalhistas, pela obrigaoriedads da utilização de

cquipamentos de proteção individual (EPl) e por acidentes de trabalho; e) l'omecer materiais e mâo-dc-
obra para rccomposição de pavimentos de ruas e rodovias; f1 designar representante com habilitaçâo
pâÍâ scr o responsável técnico pela execuçâo dos serviços, devendo comunicar exprcssamente à

SANEPAR até -5 (cinco) dias úteis âpós assinatura dcste Termo; g) deveú recolher e apresenlar à
SANEPAR, no mesmo prazo do item anterior, a rcspectiva ART (Anotaçãô de Responsabilidade
Técnica) do CREA, registrada em nomc do representante designado conformc item "f'desta Cláusula;
h) solicitar a presença da fiscalização da SANEPAR no local da obr4 s€mprc qus surgirem dúvidas no
que tange a execuçâo da mesma; i) submeter à prévia aprovação da liscalização da SANEPAR, toda e
qualquer alteração na espcciÍicaçâo dos matcriais e dos projetos; j) atender com a máxima uryência
todas as recomendações da liscalização da SANEPAR; l) assumir total responsabilidade sobre os

materiais fomccidos pela SANEPAR (tubulações, conexôes, equipamcntos eletromecânicos. tarrlpões
de FF e outros); m) definir local apropriado para receber, guardaÍ e estocaÍ de maneira adequada todos
os materiais fomecidos pela SANEPAR; n) designar um responsávcl pelas atividades descritas no itenr
anterioÍ; o) controlar a aplicaçâo dos materiais Íbmecidos pela SANEPAR e sob sua responsabilidade;
p) permitir e acompanhar o inventário meosal dos materiais fomecidos pçla SANEPAR e estocados na
ohra; q) efetuar a devolução dc material fomecido pela SANEPAR c não aplicado na execução da obra:
r) efetuar o recmbolso do valor atualizado d€spendido com as obras e mcncionado na Cláusula Terceira
em caso dc reversão, encarnpa$o dos serviços ou rescisâo do Contrato de Concessão; s) responder pela
solidez da obra nos termos do aÍt. 6l I do Código Civil Brasilciro: t) garanrir a implantaçào dc todas as

ligações factíveis conforme estabelecido no Código Sanitário; u) a inutilizâção ou extravio dos materiais
Í'omecidos pela SANEPA& implicani em valoração dos mesmos e subúação do crédilo Çabível à

Pret'eitura Municipal, refêrcnte às faturas da obra em questlio.

CLÀUSU LÀ SETIMA - O prazo pam a cxecução do e mpreendimento será de l8 (dczoito) mescs.

CLÁUSULA OITÀVA - O inadimplemento de qualquer uma das cláusulas dcste Termo desonerará a
outra de suas obrigações-

CLÁUSULA NONA - Este Termo podcrá ser rescintlido automaticamentc, em caso de superveniência
de disposiçâo legal que

nto de qualquer dc suas Cláusulas.

\
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a qualquer tempo, por i In

,.

CLÁUSULA SEXTA - A fiscalização c âs medições dos serviços devcrão ser acompanhadas por um
tccnico da Prefeitura Municipal, previamenrc designado, juntamentc com o(s) engenheiro(s) da
SÀNEPÂR.

torne material ou formalmente impmticávcl, e lambém poderá ser denunciado
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CLÁUSULA DÉCIMA As demais Cláusulas e condições do Contrato de Concessão e seus Termos
Aditivos que não colidirem com o avençado neste instrumento, permanecem válidas e em vigor.

CLÁUS[JLA DÉCTMA PRI IRA - Para dirimir a-s questões decorrentes deste Termo Àditivo, as

com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado quepaíes elegem |oro de Cu
seja. E, por rn se lcharenr stos e contratados. dcterminaram a lavratura do prescntc Termo AditiYo.
que pass integrar o C to primilivo e vai assinado pela-s parlcs contratantes na presença das

tesÍemunh abaix(l
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,&v SÁ.NEPAR

Quinto Termo Aditivo ao Contralo de Concessão
no 37912004 de 16n1n014 e seus Termos
Aditivos, que entre si Íazem a Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar e o MunicÍpio
de Cascâvel, conforme adianle se declara:

CúUSULA TERCEIRA - Este Termo poderá ser rescindido automalicamente, em cáso de
supeNeniência de disposiçao legal que o tome materiel ou formalmente impraticável, e também
poderá ser denunciado a qualquer tempo, por inadimplemento dê qualquer de suas cláusulas.

CúUSULA QUARTA - As dêmais Cláusulas e condiçóes do Contrato de Concessáo e seus
Termos Aditivos que não colidiíem com o evençado nesle instrumento, permanecem válidas e em
vigor.

CúUSULA QUINTA - Para dirimir as questões deconentês deste Termo Aditivo, as pâÍes elegem
o Foro de Curitiba, com renúncid expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por assi acharem iustos e conlratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo,
gue pa a integrar o CoÍllrato primitivo e vai assinado pelas partes contratanles na presença
das test nhas abaixo

Cur 5 de Julho de ?Ôí 0 I

I '----.-i /ÇLr/ 5 J_L-
EOGAR ÉUENO
PREFEIÍO MUNICIPALDIRETOR PRESID TE

ESTEMUNHAS

c USTO SELEME KEHRId

oME cr,iu<2, il()!,c.1r..,) Pipr)

- DIRETOR COMERCIAL

NOME

l\ / -l-
,e1 !Ç *.^ V lL,t

CPF 46- L 5(..(r ü !9 !.-
Fí ftrq- ü

CPF 2q1.51?
sJ D&

521 -3"

Nesta data, comparecem de um lado, o Município de Cescãvel, representado por seu Prefeito
Municipal, Edgar Bueno, e do outro, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
sociedade de economia mista estadual. inscrita no CNPJ/MF sob no 76.484.013/0001-45, com sede
na Rue Engenheiros Rebouçes no 1376, nesta Capital, neste ato represenlada por seu Diretor-
Presidente, Stênio Sales Jacob e por seu Diretor Comercial, Cesâr Augusto Seleme Kehrig, para
lirmar o Ouinto Teímo Aditivo ao Contrato de Concessão no 379/20(X, de 1611112004, conforme
processo apíovado na REDIR 02612010, de 0510712010, nas condições expressas nas cláusulas
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Esle aditamento obietiva estabelecer as condiçÕes pala utilizaçáo do
saldo remanescente do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão no 379/2004, no valor
de RS 101.439,70 (cento e um mil, quatrocentos e trinte e nove reais e setenia centavos).

CúUSULA SEGUNDA - os recursos serâo aplicados pelo Município de Cascavel na execuÉo de
obras de recuperação de nascentes lôcalizadas no JaÍdim Presidenle, BaiÍro Morumbi e Jardim
Guarujá, conforme projelo apresenlado pela Prefeitura Municipal anexo a lnl. 37l2O1O -
DMÂ/CRMA,/Cascavel.
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.Z-v SANEPAR

6n Tcrmo A<litivo ao Contrato dc Concessão n" 379104 dc l6lll12004.
qnc entre si fazcm a .Companhia dc Saneamento do Paraná -
SANEI'AR e o MUNICIPIO DE CÀSCAVEL, conformc adiante se

declara:

Nesrfl dalir c()mpârccc. de um hdo o vItlNlCiPIO DE C^SC^VEL, representado por scu PreÍ'cito

lVlrrrricipal. Sr. EDCAR BUliN0, devidamente atttorizatlo pela Lei de Concessito n" 01,/04 de

l61l lil00.l. e dô outro a Conrpanhia de SaneâÍncnto tlo Paranh - S^NEPAR, sociedade dc cconomia
nrisla estÍrdual. inscrita no CNP.I/MF sob n" 76.484.0I l/0001-45. cont sedc na Rua Engenhciros

Rcborrçirs n" lJ 76- ncsta Câpitâ|. ricstc ato represcntada por scu L)iretor-Presidentc. HUDSON CALEFE
e por scu Í)ireror de lnvestimentos. EI)UÂRDO FII,LIPE GUIDI, parr firmar Termo Aditivo ao
(i)ltrâto de Concessâo n" 179/04 de l6i I l/1004. conl'ormc processo apnrvado na llEDlll de 27l09i2010.
Áta n'' 0lll/1010. nas condições e\prcssas nas cláusulas seguintcs:

Cl,ÁtiSULA PRIMEIRA - F.ste aditânrento objetiva estabelecer as condiçrics para a ampliação de

sistçma çlc .lhastecin're nlo de água na iocalidade rural dc Colônia l'ires. no Município de Cascavcl,
rtrar'ó: tlc lrahalhos cm regime dc parceria.

CLÁUSI]LA SEGUND^ - As obras serho as côflslantes dos Projetos de Engenharia elaborados pela

SANEPAIt. ao fim a que se deslinanr e que passâr'n a lazer parte integrântc deste 'l crmo Aditivo.

CLÁtlStll,A TliRCElllA - Os invcstimcntos â sercm rcaliz;rdos pcla SANEPÁR estão cstimados em

RS 42.000,00 (quârcntâ e dois mil reais). oriundos de seus recursos próprios- a serem aplicados
corrÍbrmc o disposto na clilusula quartâ.

cLÁtJsuLA Qt-lAttTA - OBRIGAÇÕES DA SANEPAII - Cabc à sANIll,AR para a consccução do
ohjclo pn)poslo: a) t)ctinir o manancial do sistema. com consequcnte perfuração do poço tubular
proÍirndo. qurrrdo lor o caso: b) Outorgar o manancial à scr utilizado..iunto aôs tirgão competentes: c)
Illaborar o proieto técnico do sistenra ds abastecimento de água: d) Fomcccr todos os equipamenlos c
nrateriais hidráulicos integrântes do projeto -licnicol e)'lransl'erir ao rnunicípio os equipamentos e

nrateriais hidráLrlicos. de conlirnridade com documentaÇiio de transl'erência: f) Fornecer orientaçào
lócnica ao rnunicípio durante a execução da obra: g) lmplcmentar ações dc cariiter sôc io-cornu n itárias
visando a organiz.açrio. o cnvolvimento c a educâÇão da populaçiro bcncficiada: h) lreinar pessoâl do
rnunicipio c da conrunidade. visando a operaçiio e a marutenção do sistema implantado. incluindo o
fornssirnento dc prodLrto químico ncccssiirio ao início do funcionamcnto do mcsmo; i) 'l'ransferir a

respt.rnsabilidade da operaçâo e manutenÇÍio do sistcma implantado para o município. cm conlbrmidade
conr doctrrnenlação de trnnslerência.

CLÁUSUf,A QUINTA - OBRIGAÇC)ES Do MUNICÍP|O - Clabe ao Município para a consecução tlo
objeh pn)poslo: â) 

^gir 
no sentido dc organizar a comunidade pflrâ que sua participação ocorra em todâs

:rs làses da ohra. desde scu planejanrcnto ate a administrâção clo sistema apôs implantado; b) RegLrlarizar
e legalizrr ern nome do municipio. as árcas dc tcrrenô necessárias iis obras: obter autorização prévia dos
propriclários para ingresso nas tlitas áreas. oon'r â finalidade dâ implantaçào do sistema de abastecimento
dc água: c) lr\ccutar as obras conforme pro-,cto técnico c cronograma de cxecução fomecidos pela

SANF.PAI<. disponihilizrndo todos os rnateriâis e mão-de-obra parâ â construção civil dc todas as
tunidades do sistema. abenura c lechamento de valas. assentamento das tubulaçCres e outros seryiços
peÍtinentcs ri irnplantaçâo da obrn. conformc previsto no pro-ieto técnico: d) Viâbiiizar junto à

corrccssionária de cnergia eléÍrica. as erterrsões de redc. quando necessária. bem como a entrada pad

cle erergia, nos locais indicaclos em pro.ieto: e) Iniciar as obras em atc 30 ( trintà ) clias apósio
recebimenlo <krs materiais de responsabilidade da SA\EPÂR. concluindo-as enr conÍ'ormidade com o

essoal SÂNEPAR por lodo

ll4

sosprcvisto no cronôgrarna de obrasl 0 Facilitar a ação do

:L
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CLAUSULA SEXTÂ - Os nrateriais e equipâmentos lbrnecidos pela SANEI'AIt. sonlcntc podcráo scÍ
aplicadosna( s ) localidade ( s ) integrantc ( s ) dcste instrunrento.

CLAUSULA SÉTIMA - O prLvo de vigência destc irstrumcnto c rjc l2 ( dozc ) nrcscs à contar dâ data
da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - EsLL'Termo poderá ser rescindido automaticamcnte, em caso dc supcrvcniência
dc disposição lcgal que o tomc nraterial ou t'ornralnrente impraticrivcl. e tambérn podcrá scr dcnunciado a
qualqucr tempo, por inadimplemcnto de qualqueÍ dc suas cláusulas. o que dcsonerará a outra dc suas
obrigações.

l'arágralb único: Sc o irradimplenrento tbr imputado ao municipio, dercrá o uresnx) restituir os
equipamentos c mâteriais recebidos. ticando anulada a translbrôncia prevista no itenr "c" da cláusula
quarta deste Temro 

^dilivo.
CLÁUSULA NON^ - As dcmais cláusulas c coudiçtics do Corrirato de Conccssâo s seus 

.['ernlt)s

Aditivos que nào colidircm com o avençado rreste instrunrento. pennanccem válidas c cm vigor.

CLAUSULA DECIMA - Para diritnir as questôes dccorrentcs dcste 
-l'crnlo Aditivo. as partcs elegetu o

Foro de Curitiba, com renúncia expressa de qualquer ôutro, por mais privilegiado quc scja. l-,- por assinr
sc acharctn justos c contratados, detenninaranr a lavratura do prescnte 'lenno Aditivo. que passarii a

intograr o Contrato printitivo c vai assinado pelas pancs contratalltes nâ prcscnçâ dfls lcstctnutrhas
abaixo-

Curili J dc Aé)é/ J\.f,Dtc )C/c

f

L( LF-.-
II l) A t,tr F'E

IR. 'oR SIDE
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( Nomc. RC c CPF )

Jun
r8

disponiveis, colocando a disposiçào todo pcssoal e cquipamcntos que sc Íizerem neccssários à eíbtivaçi-ro

dc seu trâbalho: g) Operar e manler o sistcma implantado. Íjcando lhcultado à seu critério. nrediantc a
ilcvida lbrrnalização. o rcpasse desla obrigação à comunidadc bcneÍlciada: h) Acompanhar e mar)tcr o
padrão dc potabilidade da água di5tribuida à população. através de pessoal de suas Secretaria:
Municipaisl i) Facilitar a obtenção dos produtos químicos. para que nào ocorra a intcrrupção do
tratamento cla águal j) Rcnovar a outorga do manancial de acordo com a legislação anrbicntal vigente.

t

1,
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SANEPAR

Séti[o l'ermo Aditivo ao Contmto dc Concessào n'379i]004. que entre
si fazem a Companhia de San!.amenlo do Paraná - SANI|PAR e o
lvlunicipio dc CASCAVEL, conlbrmc adiantc sc'dcclara:

Nssta dala c(nnparecern dc um lado o Municipio de CÂSC.{VEL rcprcsentado por seu Prefeilo
Municipal. EDGÀR BUliNO. devidamcnte autorizado pela l-ei iltunicipal dc Concessâo n" l/2004 de
16.11.1004 e do oulro, a Compirnhin dc Sitnea[1ento do l)aranil S^NEPAR. sociedade de economia mista
cstadual. inrcrita no C\P,l/Ml: srrb n'76.484.013i0001-.1S. com sede na Rua Engenheiros Rehouças n. 1376,
('uririha, ncste atô represent da por scu Dirctor-Prcsidente. }'LRNANDO EUGENIO GHICNONE e por
scu Direror de lnvestimenros. .lOÃO M^R'I'INHO CLETO RF,IS .TUNIO& para linnar I ermo Âditivo ao
(i)ntraro de Concessão n" 379i100.1 dc ?6.10.2004 e squs Tcrrnos Aditivos, nas condiçÕes e\pressas nas
cláusulas scguillÍes:

CLÂUSUl,Á PRIMEIR^ - o presente instrumento tcm por objctivo o repasse de R§ 175.22s.18 (cenro c
sctcnla c cinco nril, duzcnlos c vinle e nove rcais c dczoito cenlavos) relativo à e\ecução da làsc B do projcto
de contençôcs dc scdimentos do lago municipal de Cascavel. repasse a ser feito em única parcelíI, trinta dias
apirs assinutura dcsle Icrnro. cuia exccuçio será pelo Municipio de Cascavel, sob a fiscalizaçío da USPO-
So da Sancpâr. dc acordo conr o quantitativo dc serviços. orçamento. cronogramo c cópia do pro.ieto quc
passa a liucr pirnc intcgrante do prcsqnte. ParágrôÍo únieo: Com a rfctivação do repâsse dar-se-á por
crrncluido o envolvimcnto da Sanepar na obra- não restando pcndencia da Sanepar conr relação à obra-
cabcndo ao Municipio de Cascavel a dclida manutcnção da mcsma.

CLÁUstJL^ SECUND^ - o presentc Tcrmo,Aditivo tem porbaseo Parecer Técnico n" I I li20l I USPOSO
de l0.0l.l0l I .

(ll,AtlStlLA TE.RCEII{Â _ processo aprovado cm l{cdiI de 3 I .'05,'201 l- 
^ta 

n" 10,'10I I

CLÂUSULA QUART^ - as demais cláusulas c condiçôcs do ContraÍo de Concesslo e scus l'crmos

^ditivos 
originais. quc não colidam conr s do prssenle instrumerto. permanecem vúlidas e inaltcrndas.

CL^USULÂ QUINTA - Prra dirimir as questões decorrenles desle'['ermo Aditivo. as paÍtes elegem o Foro
de Curitibâ. cont renrlncia crpressa de qualquer outro. por mais privi[uiado que seja.

F.. por assim sc acharem justos c contratados. detenninâram a lawatuÍa do prcsenle Termo
Atlitivo. quc passari intcgÍar o Contrato primitivo e vai assinado pelas pancs conlratantes na presença das
testemunhas abairo. ,
(:uritibâ. 1 u 4g f ,*l L de 201 l. t

I
I t ,,t cql! .l r \--{.-..:--

EDôAR BUETO
PREFETTO MUNIC. DE CASCÂVEL

--i
FIttNAN tX) Et](;E N IO (; I(;N()\ t.:

I)I ItIiTOR PRNSÍ I)IiN1'Í.]

'fcstcmunhâsi

,/t
.r()Ã(, fuíRí rNHo cLÊT() RErs.nr\r()r.
t) tSTOR DE tNVtisl'tM ENTOS

H

FIavia Tei de CaÍvalhc
0 6.5C1 40-7 pR

cnf;i,r, ,i, i\. Penna Guodes

iit-,'." "tt 
ot"-1 

'-1o- 
^1 

2 '892 'ó t'r-a )

CPF.:

310.959-45
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DESASSOREAMENTO DO LAGO MUNICIPAL DE CASCAVEL

BARRAGEM DE coNTENÇÃo DE soLtDos

PARECER TECNICO no 111111- USPOSO

PARCERIAS - PREFEITURA

CARACTERIZAÇÃo DO EMPREENDIMENTo:

O objeto do empreendimento é a execução de sistemas de conlenção de delritos sólidos e

sedimentáveis no lago, a Íim de reduzir Íuturos assoreamenlôs.

O prazo para execuçáo do empreendimento é de 1 80 dias e o valoÍ previslo é dê RS 1 75.229, 18

(cen1o e setentâ e cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e dezoito centavos).

OBJETIVO DO EMPREENDIMENTO:

O Lago Municipal de Cascavel, no Paraná, Íoi implantado em 1978 objetivando inicialmente

apenas o represamenlo de água para abaslecimenlo. Posteriormente íoi percebido o seu

potenclâi uÍbanístico, de lazer e de preservaçáo âmbiental. Ele sllua-se no atuâl Parque

Ecológico Paulo Gorski e é formado pelas nascentês do Rio Cascavel.

Tal situaçáo exigiu a tomada de medidas mitigadoras desse impaclo, entre as quais a que se

constitri corno objeto do presente parecer.

Na negociaçáo do contrato de concessáo entre a Sanepar e o municÍpio de Cascavel, Íicou sob

a responsabilidade da Sanepar realizar a obra de desassoreamenlo do Lago, a Íim de manter o

volume do reservatório de água nâs condiçóês originais.

HlsToRtco

Considerando o histórico empreendimento temos:

A Sanepar conlratou o Projeto Executivo junto à empÍesâ Proensi que definiu os seguintes
tópicos: ,.t{

,/ .t

N.1

rr,ro*rr m*encroo i /
a:r.;r,.:/rllIêirrl/9raEtsÀNEFAnsúoÀPEBr/aiEflEMÉíÍÉÁsaÍsÊÂçÁoDasr,!§cLrEllEsrcorLsrÀ§EcrLrsoÀÀDoFÉs

. ssos c@, ÊrvÊ.ro o^s N.Â[us E orsPos,çôr s r EcÀs ,r.Ío DESEMT v[!ENíÔ F ÊsPErro Ào Mr jo &ra'gME aolrf

Bq'inr':

0ir
5, .).: .l

Ao longo deste período o lago vem sofrendo um processo de assoreamento. agíavado por

e:<istirem cerca de quinze galerias de águas pluviais que deságuam diretamenle no lago ou em

cursos d'água afluentes a ele. As águas de chuva provenientes dessas galerias carregam sólidos

que se depositam no Íundo do lago, reduzindo sua lâmina líquida e seu volume.
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- Dragagem do lodo do lago através de dragas flutuantes e sua deposiçáo em terreno preparado

para tal, com armâzenamento do lodo em bolsas de material geotêxtil (bags) que releriam a

paíe sólida e permitiriam que a parcela líquida escoasse de volta para o rio,

- Construçáo de conlenções ao longo dos contribuintes do lâgo com o objetivo de reler os

sedimêntos transportados pela enxurrada através da reduçáo da velocidade do fluxo de água. As

contenÇões seriam executadas com pequenas barragens de gabiâo. Paralelamente Íoram

projêtadas proteçõês das nascentes do entoíno com drenos tipo "Francês" com o intuito de se

evitar erosóes nesses pontos.

Concluído o proieto, a Saneper contratou a empresa DANG, que levou a cabo todos os trabalhos

sêguindo Íielmente as condiçóes deÍinidas em projeto. Assim, o desassoreamentô propriamentê

dito foi concluÍdo e dado como recebido pela PreÍeitura de Cascavel.

Enlretanlo, as contençóes forâm executedas dê acordo com o proieto, porém não surtiram o

eÍeilo desejado, uma vez que o vôlume concentrado de chuva em alguns ponlos destruiu as

contençóês, demonstrando a ineÍiciência do sistemâ adoiado. Esse serviço, portanto, náo foi

integralmente recebido pela PreÍeitura, que, êm conjunto com a Sanepaí, concluiu que deveriam

ser deÍinidas outras inteÍvençôes com a Íinalidade de reter o material transportado pela chuva

antes que viessem a ser depositados no leito do lago provocando novos assoreamentos.

NOVO PRJETO DE CONTENÇOES

Após conÍerências realizadas entre a Sanepar e a PreÍeilura de Cascavel, ficou decidido que a

Sanepar apÍesentaria um projelo para a proteçáo de laludes e contenção de sedimentos no

ponlo mâis critico dê erosáo e assoreamenlo, que está localizado no afluente situadô dentro do

Jardim Zoológico do Parque i/unicipal Paulo Gorski, e, após a apresentaçáo do estudo. as obras

sêriam executadas sob o regime de parceria entre a Sanepar e a Prefeitura de Cascavel,

A USPE contratou a êlâboraçáo do projelo cilâdo.iunto à empresa Eco Geotecnia e Obras Ltda,

a qual apresenlou uma proposta de protêçáo completa do locel em questáo, dividindo a

execuçáo em duas fases: a
f

i-
,E/
,,x

.úa 
^ 
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iÍí'l!!.. :

- Fase A: preparo do terreno no local e de estrulura de proteçáo das encostas no entorno das

galerias de águas pluviais que âlimentam o aÍluente com a utilizaçáo de geoÍormas têxteis

preenchidas com argamassa coloidal. O obletivo desta etapa é recuperar as estruluras

t-
a.::!' t
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existentês no ponto de lançamento das tubulações do sistema de coleta de águas pluviais da

bacia.

- Fase B: demoliçáo das êstruturas de gabiáo implantadas no empreêndimento ânterior, preparo

do terreno e execuçáo de proleçâo das encostas nas margens do afluente e implantação de

barragem de contenção de sedimentos utilizando-se a mesma tecnologia da Fase A, ou seja,

implantaçáo de geoÍormas têxteis preenchidas com argamassa e tubulaçóes de drenagem e

conlrole de Íluxo do afluente.

PARCERIA

-Definidas as obras a seíem executadas, foi determinada que a Fase B seria o objelo do

êmpreendimenlo pelo regime de parceria a ser executado pela PreÍeitura de Cascavel sob a

Ílscalizaçáo da USPOSO. Para tanto, apresenlâmos em ânexo Quantitativo de SeryiÇos.

Orçamento, Cronograma e cópia do projeto a ser executâdo.

Para a execuçáo do empreendimento solicitamos a elaboraçâo de Termo Aditivo ao Contrato dc

Concessáo na 379120O4, válido até 1611112024, no valor de R$ 175.229,18 (cento e selenta e

cinco mil. duzenlos e vinte e nove reais e dezoito centavos) e prazo de execuçâo dê 180 (cento e

oitenta) dias, com o recurso 33 - Parcerias Prefeiluras, cujo repasse será efetuado inlegralmente

em 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo Aditivo.

Cascavel, 10 de abril de 201 'l

rc/-<-t z.
Engo Vilor Lopes dos Reis
Analista - USPOSO

6a: .l llur!: ierrt
i:A[4 r:S6,r;..O-ro

-lniC.rúi lrj (jer r:ç,) t,,-,!lú!,
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Oitavo Termo Aditivo ao Contratc de Concessão rf 379/04 de

1611112004 e seus Termos Aditivos, que êntre si fazem â
Companhia de Sareamento do Paraná - SÁ-|{EP,{R e o

MU§CPIO DE CASCAVEL, conforme adiaate se declara:

Nesta data, compaÍecem de um lado, o Município de CASCAVf,L, reprêsentado por

seu Prefeito Municipal, EDGAR BUENO, devidamente autorizado pela Lei de Concessão no

01104 de 1611112004 e do outro, a Companhia de Saoeamento do Paraná - SANEPAR, sociedade
de economia mista estadual, inscrita no CNPJ,4\4F sob n" 76.484.013/000145, com sede na Rua
Engenheíros Rebouç-as no 1376, nesta Câpital, neste ato Íepresentada por seu Diretor-Presidente,
FERNAIIDO EUGÊNIO GIIIGNONE e por seu Diretor de Investimentos, JoÃo MARTIN'HO
CLETO REIS JIJMOR, para firmar Termo Aditivo ao Conaato de Concessão no 379/04 de

l6/1112004 e seus Termos Aditivos, nas condições expressas nas c[áusulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUI\'DA - o presente Termo Adítivo tcm por bâse o Parecer Técnico nô

29712011 - USPOSO de 04/l l/201 I.

CL/IUSULA TERCEIRA - âs demâis cláusulas e condições do Contrato de Concessão e seus

Termos Aditivos originais, que não colidam com as do presênte instrumento, permanecem válidas
e in alteradas.

CLÁUSULÀ QUARTA - Para dirimir as questões decorrentes destc Termo Adítivo, as, partes
elegem o Foro de Curitiba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. E, por assim se acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo
Aditivo, que passará a integrar o Contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na
pÍesença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 29 de
r,""-

bm de 2011.

Ff, RI{ANDO EUGÊNIO GHIGNONE EDG
DIRXTOR PRES

JOA O CLETO REIS JUNIOR
DIRE DE IN!:ESTIMENTOS

Testemonhas:

P

IT
ENO
DE CASCAVEL

Joâo B. a

CPF.:
Flavia
RG n.o

de

.740-7 PR

310.959-45

e,(. Penna Gusdes
n.o 3.292.1i4.3 I FR

\
!:

CPF.:

CLÁUSULa PRIMEIRA - o presente ingtrumento tem poÍ ôbjetivo prorrogü por mais 06 (seis)

mes€s o pÍazo previsto na Cláusula Sétima do Sexto Termo Aditivo do contrato acima citado, cujo
vencimento se dzrá em 02ldezembro/2O1 1.

l

ctc 612_892.829"49
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Nono l'enno AdiLivo ao Contrato dc Concessâo n" 379/2004. que
entre si là?-cm a Companhia dc Saneâmento do Pararrá -
SANI PAll, c o N4unicípio de CÂSCAVEI-, conforme adiante se

dcc lara:

N!'sta dnta cornparecenl dc um lado o Município de CASCAVEL rcpresentado por
scu llrr.lêikr Municipal. EDCAR RUENO. dcvidamente rutorizrdo pela Lei Municipal de
(.onccssrio n" l/l(X1.1 dc 16.11.2004 e do outro. a Companhia de Saneamcnto do Paraná -
SANEP^R. sociedacle de econnmia nrista estaduâI. inscrita no CNPJi'MF sob n" 76.484.0l3/0001-
.15. conr sede na l{ua lingcnheiros Rcbouças n" 1176. Curitiba. nestc ato representada por scu

Diretor-l)rcsidente, FERNÂNDO EUGUNIO GHIGNONE e por seu Diretor de Investinrentos.

.loÀo MARTINHo CLnTo Rltls,lUNloR, para Íirmar Terrno Adilivo âo Contralo de

Concessão n" 179/2004 de 26.10,1004 e seus 'lerntos 

^ditivos. 
nas condiçõcs e\pressas nas

cláusulas scguinl!"s:

Cl,ÁUSULA PRIMEIIIA - o presente instrumcnro lern por objctivo ô repâsse de I{1i 160.30,{..ltt
(cc|lt() c sessent:l mil, trczentos e qtratnr rcais e quârcDtâ c oito centavos) relativo à lase A do
projeto dc çurlcnções dc sedimcntos do lago municipal dc Cascavel. repasse a ser feito em Írnica
parccla. trinta dias apris a assiralura destc'l'crmo. Parágrafo único: Conr a eletivaçiio do rcpasse

chr-se-ri por concluído o envolviment«r da Sanc'par na ohra. nio restando pendôncia da Sanepar
conr relaçâo à obra. cabendo ri Prclêitura Munir,ipal de Cascavcl n devida manutcnçào da mesma.

CLÁUSULA siEGUNDA - o prescnlc Tcrmo Aditivo tem por base o Parecer 'lccnico no

l8l/l0l I t'SIIOSO dç I Íi. l0.l0l L
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Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão
no 37912004 de 1611112004 e seus Termos
Aditivos, que entre si Íazem a Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar e o Íúunicipio
dê Cascavel, conforme adiante se declara:

Nesta data, comparecem de um lado. o Municipio de Cascavel, representado por seu Prefeito
Í\runicipal, Edgar Bueno, e do outro, a Companhia de Seneamento do Paraná - SANEPAR.
sociedade de economia mista estaduel. inscrita no CNPJ/IVF sob no 76.484,013/0001-45. com sede
na Rua Engenheiros RebouÇas no 1376, neste Capital, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, Fernando Eugênio Ghignone e por seu Diretor Comercial, Antonio Carlos Salles
Belinati, para firmar o Dêcimo TeÍmo Aditivo ao Contrato de Concessão no 379/2004, de
1611112004, conÍorme processo aprovado na REDIR 4512011 de 05112111 e 4712011 de
1911212011, nas condições expressas nas cláusulas seguinles:

CLAUSULA PRlt\ilElRA - o presente instrumento tem por objetivo elteração da Proposta E)draíde
na Reuniáo da Comissão Especial que lrate da ExploraÇão dos Serviços de Tratamento e
Distriburção de Água e Esgotamento Sanitário em Cascavel. para fins da Concessão do Serviço
Público à Sanepar que integra a Cláusula Setima - dos Direitos e Obrigações da Concessionária
em seu ítem Xl do Contrato de Concessáo, estabelecêndo o repasse de R$ 400,000,00
(quatrocentos mil reais), para quitaçáo dos itens 1.2, 1.4, 1.8, 1.9, 1.10, '1.11, 1.12 e 1.14 da
referida proposta que estão devidamente cumpridos.

CúUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condiÇôes do Contratô de Concessão e seus
Termos Aditrvos que não colidirem com o avençado neste instrumento, permanecem válidas e em
vigor.

CLAUSULA TERCEIRA - Para dirimir es questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes
elegem o Foro de Curitiba, com renúncia expresse de qualquêr outro, por mais privilegiedo que
sela. E, por assim se acharem iustos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo
Aditivo. que passará a integrar o Contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na
presenÇa das testemunhas ebeixo

curitioa?Ç o,@o"ro.,

FERNANDO EUGENIO GHIGNONE
DIRETOR PRESIDENTE

r'-,>

OS SALLES BELINATI
DIRETOR COIVIERCIAL

EDGA BUENO
REFEI MUN ICIPAL

NOME .-
cPF .].)l

--.L^*-

ANT

TESTEI!4UNHAS

\i
NOM E
CPF Flêvia Teixdra de Carvalho
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Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato dê
Concessáo no 37912004 de 16/11/2004 e seus
Termos Aditivos. gue êrnre si fazem a Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar e o Município de
Cascâvel, conforme adiante se declara:

Nesta data, comparecem de um lado, o Município de Cascâvel, ÍepresenEdo por seu PÍefeito
Municipal, Edgar Bueno, e do outro, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sociêdade
de economia mista estadual, inscrita no CNPJÀ,F sob no 76.484.013/0001-45, crm sede na Rua
Engenheiros Rebouças no 1376, nesta Capital, neste ato representada por sêu Diretor-Presidente,
Femando Eugônio Ghignone e por seu Diretor Comercial, Antonio CâÍlos Salles Belinati, para Íirmar o
Décimo Primeiro TeÍmo Adi6vo ao Contrato de Concêssão no 37912OO4, de 16111nO04, conformê
processo eprovado na REDÍR 0ÉoSâO1? de O7lO2f2O12, nas mndições expressas nas cláusulas
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - o prêsente instnrmênto tem por objêtivo alteraÉo da Proposta Extraída na
Reunião da Comissão Especial que trata da EleloraÉo dos Serviços de Tratamento e Distribuição de
Água e Esgotamênto Sanítário eÍn Cascavel, para Íins da Concessão do Serviço Público à Sanepar,
de 26 de outrbro de 20ú14, que integra a Cláusula Séüma - dos Direitos e Obrigações da
ConcessionáÍia em seu itêm X do Contrato de Concêssáo, esEbêlecendo o repasse de
R$ 1 .050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) para o armprimento dos itens 1.3, 1.4, 1 .5, 1.6, 1.7 ,

1 .9, 1 .10, L13 e 1.14 da referida proposta. O valor seÉ Íepassado ao município em 3 (três) parcelas,
sendo a primeira peÍela no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil rêais) no dia 10 de abril
de 2012, a segunda parcela no valor de R$ 350.000,00 (tÍêzentos e cinqüenta mil reais) 12 (doze)
meses após e conclusão da pÍimeira etapa, e a teÍcêira paÍcele no valor de R$ 350.000,00 (trezentos
ê cinqüenta mil Íeais) 12 (ctoze) meses âpós a condusão da segunda etapa-

CúUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condiçóes do Contreto de Concessâo e seus
Termos AdiÍvos que náo colidirem com o avençado neste instrumênto, pêrmanecem válidas e em
vigor.

CúUSULA TERCEIRA - Para dirimiÍ as questões decoÍÍeírtes deste Termo Aditivo, as partes elegem
o Foro de Curitiba, com renúncia expÍessa de qualquêr oúro, por mais privilegiado quê seja. E, poÍ
assim se acharem justos e contatados, determinarem a lavrahrra do presentê Termo Adiüvo, que
passaÉ a integaar o Contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das
testemunhas abaixo.

Çurmba, ,t9 de 0 de2o12.

Eir-f'",:t'

WJ

FERNANDO EUGÊNIO GHIGNONE
DIRETOR PRESIDENTE

ANTONI

TESTEMUNHAS

NOME
CPF

R ENO
PR ITO MUNICIPAL

SALLES BELINATI
DIRETOR COMERCIAL

NOME
cPF a
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RG 6.77 6.169-3 Pr
cPF 81,1.290.419-72
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Decimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n" 379/0'í
de 26ll$/2004, que entre si fazem a Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR e o MLINIcÍPIO DE CASCAVEL, conforme
adiante se declara:

Nesta datâ comparece, de um lado o utlNICtPrO DE CASCAvf,L, representado por seu Prefeito

Munícipal, Sr. EDGAR BüENO, devidamente autorizado pelo artigo 172 daL,ei org§nica do Município,
e do ouüo a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sociedade de economia mista estadual,

inscrita no CNPJ/i\4F sob n" 76.484.013/000145, com sede na Rua Engenheiros Rebouças no 1376, nesta

Capital, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, FERNANDO EUGÊNIO GHGNONE e por

seu Diretor de Investimentos, JOÃO MÂRTINEO CLETO REIS JUMOR, para firmar Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão rf 379104 de 2611012004, conforme processo aprovado na REDIR de

0710212012, Ãtan'0005/2012, nas condições expressas nas cláusulas seguintes:

CI/IUSUL,A. PRIMEIRÂ - Este aditamento objetiva estabelecer as condições para a implantação de

sistemas de abâstecimento de água nas localidades rurais de Colônia Esperança / Sapucaia, no Município
de Cascavel, através de rabalhos em regime de parceria.

CLIUSLI-A SEGUNDA - As obras serão as constâÍrtes dos Projetos de Engeúaria elaborados pela
SANEPA& ao fim a que se destinam e que passam a fazer parte integrante deste Termo Aditivo-

CLÁUSULA TERCEIRA - Os investimentos a serem realizados estão estimados em Rl§ 392.653,49
(trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta e três Íeais e quarenta e nove centavos), amvés de
recursos próprios da SANEPAR e do Município, assim distibuídos: R$ 202-390.97 (duzentos e dois
mil, trezentos e noventa reais e noventa e sete cêntavos), a serem aplicados no forneçimento de

equipamentos e materiais hidráulicos, de responsabilidade da SANEPAR e R$ 190.262,52 (cento e

noventa mil, duzentos e sessenta e dois reais e oinquenta e dois Çentavos), a serem aplicados na execução

das obras civis e na viabilização de energia elétic4 de responsabilidade da Prefeitura Municipal.

cLÁusuLA QUARTA - OBRTGAÇÔES DA. SAIIEPAR - Cabe à SANEPAR pâÍâ a consecução do
objetô proposto: a) Definir o manancial do sistema, com consequente perfuração do poço tubular
profundo, quando for o caso; b) Outorgar o manancial à ser utilizado, junto aos órgão competentes; c)
Elaborar o projeto tecnico do sistema de aba§ecimento de água; d) Fomecer todos os equipamentos e
mâteriais hidÉulicos integrântes do projeto Técnico; e) Transferir ao município os equipamentos e
materiais hidráulicos, de conformidade com documentâção de transferência; l) Fomecer orientação
técnica ao município durante a exêcução da obra; g) Implementar ações de caráter sócio-comuniúrias
visando a organização, o envolvimento e a educaçâo da populaçâo beneÍiciada; h) Treinar pessoal do
município e da comunidade, visando a operação e a manutenção do sistema implantâdo, incluindo o
fomecimento de produto químico necessário ao início do firncionamento do mesmo; i) Transêrir a
responsabilidâde da operação e manutenção do sistema implantado para o município, em conformidade
com documentação de transferênc ia-

PaÉgrafo Único: Os aportes do município, relativamente aos serviços de mão de obra e aquisição de
insumos, não seÍão objeto de nenhum ressârcimento por parte dâ SAI\IEPAR.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUMCÍPIO - Cabe ao Município para a consecugão do
objeto proposto: a) Agir no sentido de organizar a comunidade para que sua partioipação ocorra em todas
as fases da obra, desde seu plaíêjam€nto até a âdminisb-àção do sistema após implantado; b) Regularizar
e legalizar em nome do município, as áreas de tereno necessárias à obras; obter autorização prévia dos
proprietários para ingresso nas ditas áreas, com a finalidade da implântaçãô do si abastecimento
de água; c) ExêcutaÍ âs obras conforme projeto técnico e cronogrirma de execu idos pela
SANEPA& disponibilizando todos os maleriais e mão-de-obra para a todâs

serviunidades do sistema, âbêÍtuÍa e fechamento âssentâmento das tubu
clvl

\§*
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pertinentes à implantação da obr4 conforme previsto no projeto técnico; d) Viabilizar junto à
concessionária de eoergia elétÍic4 as gxtensões de rede, quando necessária, bem como a entrada padÍão
de energia, nos locais indicados em projeto; e) Iniciar as obras em até 30 ( trinta ) dias após o
recebimento dos materiais de responsabilidade da SANEPAR, concluindo-as em conformidade com o
previsto no cronograma de obras; f) Facilitar a ação do pessôâl da SANEPAR por todos os meios
disponíveis, colocando a disposigão todo pessoal e equipamentos que se fizerem necessários à efetivação
de seu trabalho; g) OperâÍ e marter o sistema implantado, ficando facultado à seu criterio, mediante a
devida fomralização, o repasse desta obrigação à comunidade beneÍiciada; h) Acompanhar e manter o
padrão de potabilidade da água distribuída à população, âEavés do pessoal de suas Secretarias
Municipais; i) Facilitar a obtenção dos produtos químicos, paÍa que não ocorra a intemrpção do
tratamênto da água; j) Renovar a outorga do manancial de acordo com a legislagão ambiental vigeütÉ.

CLÁUSULA SEXTÀ - Os materiais e equipamentos fornecidos pela SANEPAR, somente poderão ser
aplicados na ( s ) localidâde ( s ) integrante ( s ) deste iÍrstum€rto.

CLAUSTiLASÉTIMÀ-Oprazodevigênciadesteinsmüllentoéde24(vintoequatro)mesesàcontar
da data da sua assinatura.

Panâgrafo único: Se o inadimplemento for imputado ao município, deverá o mesmo restituf os
equipâÍnentos e materiais recebidos, ficândo anulâda a transfeÉncia pÍevista no item "e" da cláusula
quarta deste Termo Aditivo.

CLIUSULA NONA - As demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão e seus Termos
Aditivos que não colidirem com o avençado neste instrumento, permanecem válidas e em vigor.

CLAUSITLA DECIMA - Para dirimir as questões decoÍrenles destÊ Termo Aditivo, as paÍtes elegem o
Foro de Curitib4 c,om renúncia expressa de qualquer outrq por mais privilegiado que seja. E por assim
se acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do pÍesente Termo Aditivo, que passará a
integrar o Contrato primitivo e vai assinado pelas pades côntatanlês na prEsença das testemuúas
abaixo.

Curitibq 4 4 ae/ TrB-"/A de 2012.

FERN EUG OGHIGNONE EDG
DIRXTOR

JOAO O CLETO REI§ JI]NIOR
DIR.ETO IITwESTIMENToS

T€stcmunhâs:

à de A. Penna GuedesPau
rG ô." 3.292.474'3 J PR

ctc 672.e92.A29-49

PRE EIT MUNICIPAL

( Nome, RG e CPF )
ivete Latrônico

RG 6.776.',|ô9-3 Pr
cPF 8 11.290.419-72

( Nome, RG

CLiU§ULA OITAVA - Este Termo poderá ser rescindido automaticarnente, em caso de superveniência
de disposição legal que o tome material ou formalmente impraticável, e também poderá ser denunciado a
quâlquer tempo, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, o que desonerará a outra de suas
obrigações.

fl-_j
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Décimo l'ffcciro 'fermo 

^ditivo 
ao Cont?to dc Conccssào n" i70/04 dc

l6/l l/2004 e seus l.ermos Âditivos. que entrc si la7êm a Companhiu dc
Sancamento do l'sraná - SANRPAII c o Municipio dc CÂSCÂVÍi1,,
cünÍbrme adiantc sc declara:

Ncsra duta, coffparcccm de um lxdo. o Municipiô de CASCAVEL. reprrscntado por scu Prefcikr Municipal.
f:l)GÂR llu ENO. devidamcnte aurorizndo pch t,ei de Concessào n" ll04 de l6l I lê004 e do outro. a Companhi.r

ds Sancamctlro do l,uraná - SAN[IP^R. socicdadc dc cconomia mista estadual. inscrila no CNPJ/MF soh n'
?6.41t{.0 I il0(,0 l-.15. conr sede na Rrra l-ingenheiros Rchouças n" 1176. nesta Capital. nestr ato rsprcsenluda por

s('u Dircror-l)rcsidcnrr , 
^NTONlo 

HALLACE e por scu Diretor dc lnvcstimentos, JOÀO MARTINHO
CLl:'f() Rf,lS.lUN OR. para fimrar'Isrmo 

^ditivo 
ao Contrato dc Conccssão n' 179/04 dc l6/11i2004.

corformc processo ap ovado nt RIiDIR dc l9/10/2012. 
^to 

n" 42,4012. nus condiçôcs cxprcssas nas cláusulas
rcguintcst

cl,ÁUsUl-A Pl{lMf:lRA l-lslc aditamcnlo obictiva esubelcccr as condições paÉ a constÍução rlc unra ponrc

sobrc o ('orrego ClariIo. na cslrada dc acesso a ll'fÊ l,cstr'. no Municípiu dc CASCAVEL atrdvús ds tr,rbâlhos cm

rcginre dc parccria.

CLÁUSt,LA SEGUND^ 
^s 

obras consistirilo basicrmcntc de uma ponte dc viga dc concrcto pré-molda(lo
sohre o C(lrrcgo Clarito, conlorme proictos e orçamcntos intceirantes deste '[ crmo.

(ll,ÀUstll,A 'tEllCF.lRA Os invcstimcntos a serem rcalizados cstào estimados em R$ 74,8?0.03 (sctcnta c
quntro mil, oitoccnros c sclcnta rc is c três centsvos)- atrâvés dc rccursos próprios da SANEI'AR. assim

rjistribuidos: lls.í0.075.1.111 (quürenta mil. sctenta e cinco rcais e oitenta e oito ccntalos), para ressarcirrcrtu ao
Mrrnicipio pclos serviços de nrÍrr-clc-obra, atravÉs d!'cr(;djlos conúbeis para encontTo de contas com â SANEP^R
duranr{ it viila'ncia do 

.l'ermo 

^ditivo. 
contbrmc Parágrâl'o PrimÊiro da Cláusula Quana e inda R$ i4.794.15

(lrinta c qudtro Ínil. scl,lccntos c novcnla c quatro rcais c quinze ccntavos). il screm pagos ao Municipio cm mocds
corrent!', cm parcela: correspondcnlcs às mcdiçõcs du obro rcltrcntcs à aquisição c aplicação dos insunros
(nralcriais dc conslruç. o civil), conÍirrmc ilcm "b" da Clállsula Quarta.

cLÁtisuLA QUÂRTA - OBRICAÇÓES DA SANEP^R Cabc à SANEPAR para a consecução do ubjcro
propost(,: a) claborilr os pÍ(úclos tLlcnicos e prcstar { orienlaçÍo téc[ica nuce$sária para o bom ândamcnto das

obr s- b) fc'rrrcccr tudos os matcriais dc construção, nêcessários à exccução das obras mcncionadâs na Cláusula
Srgundâ. tais como: anCis dc concreto. cimcnlo. aí]ia. brita. tirpumes. plircíLs de siralizaçío c rcposiçõo dc
pavinrsnlos, com exceçào àqueles dc rua-s c rodovias previstos no item "e" da Cláusula Quinta, deste 'l'erÍno, Iisses

materiais de construção scrâo aclquiridos pelo Município. c cstc scrá reembolsado pela SÁNEPÂR. do quc

invcstiu. atú 30 dius rla aprescntaçâo da rcspccliva Nota dc Débito. atrdvés de valorização. com base na l atrela de
l,reços, uspccílica para convênios com Prcl'cituras Municipais. do mês da aplicaçio dos malcrisis: c) rcssarcir o
Municipio. nts mesmas condiçõcs do itcm anterior. o valor uplicado no caso de dcsmonte de rocha com o uso de

cxplosivos; d) rcssarcir o lvlunicipio. Çom base em custos fomecidos pela árca de preços da SANEPAR e nês

nrr'snlas condiçõcs rlo itcm "b" tlesta Cláusula. o valor aplicado pelo t'omecimento dc cquipamentos de protcçio
individufll (llPl); c) liscaliTár ír cxecuçào dos serviços. cncuminhando o relatório de vistoria da llscali/âçâo: f)
clctuar us mcdiçõ!'s dos scrviços exccutados pclo Município. valorando com o auxílio da'l-abela de Preços. citada
no ircm "b" dcsta Cláusuln. do mês cm quc os serviços forcm execrtídos: g) emitir o Laudo de Ílcccbimento dc
Obra l-RO. por ocasiilo (lí conclusi]tr dos serviços. Panigrafo Primciro: os aponcs do Municipio-
rçlarivarrrrnls irus scr iços dtl mão-de-obrü. seÍâo levados a crédúo do mcsmo. para lins dc quitaçílo dc débitos
rclütivos á sua pnrticip rçüo em obrasjá cxccutados c u cxccutnr. ou ainda, para a quitação de pendências relativas a

liüuras do lbmccinsnt,) dc água/csgoto. Evcntuais saldos serão quitados. em moeda corrcnte, flpós o encerramento
dcstc 'Í'emro Àditivo ou da conclusâo das ohras previstas. ParágraÍo SEiundo: ocorÍendo o término dâ concessão
(lrrranle ir vig§nçia drstc'l'cnno Ârlilivo. os saldos rcferidos no Pârâgrafo Segundo serào indenizados nR lorma
prcvista no Contrilto de Concessão n" 379/04 dc ló/l l/1004.

(:LÂustrLA QUINTA - OBRIGAÇÔES Do MUNlciPÍo cabe ao Município paru s consçcuçâo do obicro
proposl(,; â) cÀccutar us obras mencionadas na Cldusula Segunda dc conlbrmidadc com as orientâçôes técnicas c t
cspeciÍicaçõcs rjr scrviçr.rs ltrmccidas pcla §ANEPÂR; b) adquirir todos os materisis de construçào, nccc.ssários á-- / /
cxecuçtro das obras mencionadas na Cláusula Segunda os quais serIo rccmbolssdos conforme o ttcn, "b'{.ü 

tMLD,, (t irrP -)J" d W;/,.- \ lant \J"" l
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Clúusulâ Quana; c) suportar as dcspcsÍLs com indcnizaçôcs dccorrcntes da Íesponsabilidadc civil por danos a bcns
nlóvcis c imóvcis c psssoais. quc fx)ssarn advir cn] dçcorrência da qxcruçào dg objeto destc I cm)o: d) assumir
tolal rcsponsabilidadc pcla c\ccução da obri\ na paÍIc rct!íelrte a contratos conr qmprcitciras. ssguros. lribulos !'
outros ônus incrcntes à sua cxecuçXo ou dccorrenlcs dc qualqucr dissidio trabalhista quc cnvolva cmprcgados rJa

tirma ulecutantc. sc houvor. ficundo ainda rcsponsavcl pclos cncargos soçiais q trabalhistas. pcla ohrigatoricrtarJc
dr utiliz2çÀo dc equipamcntos dc protcçüo individual (lJPl) e por acidcntcs dc trabalho. c) lbrrruccr rrutcriuis c

mão-dc-obru paÍâ ÍÇcomposiçào dc pavimentos dc ruas c rodovias; I) rlcsignar reprssentants com hubilitaçàu paru
ser o rcsponsável teÇnico pcla uxccução dos serviços. devcndo comunicar cxprcssamcntc à SÂNEPAR uts 5
(rirrco) rJius útcis âpós assinatura destc'l'ermo: g) d{jvcr:i rccolhcr c üprcsenlar ii SANUPAR. no mcsnro prazo do
itcm antçrior. a rqrB:ctiva ART (^notaçâo dc Responsabilidadc Iécnica) do CRIIA- rcgisrratll crrr nrrrny du
rcprçscntantc dcsignado conlbrnrc itcm "l" dcsta Cláusula; h) solicitar a prcscnça tla tisculiz-açâo du SÂNllPAR
no local da obra- scmprc que surgirem dúvidas no quc langc ir exccuçÍo da mcsma: i) submctcr à prévia aprovaçao
da Íiscaliuçâo da SÂNEPAR. torlu c qualqucr altcraçào na cspecificação dos matcriais u dos p.ojctos: j) atsndcr
cuttr u nuixima urgência todas as recomcndações iJa ÍisculiziLçào du SANEPARI l) ctctuar o rccmbolso do valor
atualiz,ado despendido com as obras c mcncionudo na Cláusula'Í'crccira cnr caso de ÍcvcÍsào. cnt:anrpaçâu tlos
serviçus ou rsscisão Cu Contralo dc Concsssão; m) rcspondcr pcla solidez da obra nos termos do ar(. ó18 do
Código Civil Brasileir r.

CLAUSIII,A OITAVA - O inadimplcmento de qualquer uma das cláusulas dcste ltrmo dcsoncrar;r a outra dc
suis obrigaçõcs.

Cl.AUSlJl,A DECIIV A PRIMEIRÂ Para dirimir as questões dscorrcntcs destc 'l'crnro ÁrJitivo. as pancs
clcgcm o I'oro dc Curitiba. com rçnúncia rlxprcssq dc qualqucr oulro, por mais privilegiatlo quc sr".ia. l.l. poi assirr)
sc ucharcmjustos e conlratadus. dclcmlinaÍam a luvratura do prescntc'lcnno Âditivtr. qus pussará â intcgrar o
Contralo primitivo c vai a-ssinado pclas pancs contftltanlcs lla prcsclça das tcstcmunhas abaixo.

('(|rilibâ. rJ ,)"il'(,'- dc 20t3.

A IIAL EDG NO
DI l l)[N l Ptt O MUNICIPAI, I) 1" CASCAVI:L

.to RTTNHO CI,E'I.O llEts J U1\ r()R

,Z7

DIRETOR DE INVESTIIVIENTOS

TESTEMUNHAS: í,/irf / u,. i',.-L
CpF.!ó r!. ,::.; ;,) t-=i

/ms

tl
,'::Tlb\
ír / lll' )

CLÁUSULA Sf,XTÂ - A fiscali2ação e as nlcdiçôcs dos scrviços dcvcrào seÍ acompanhadas por um ticnicu du
Prefcitur MunicipâI, prcviamcntc dcs ignado. .iuntamsntc com o(s) engenhciro(s) da SAN llPAR.

Cl.ÁllstlLA SÉTlna,l, O pruzo para a Çrcçuçtro do smprccndimento scrd tL'5 (cincQ) rllcscs.

CLÁUSULA NONA - LsÍc'lcrmo podcrá scr rcscindido automaticuínçutc. qnr çaso dc supcrvcniência dr:

disposiçâo lcgoi quir o torns matcÍial ou íormalmentc impraticávcl. c também poderâ scr dununciadr; u qualqucr
1cmpo. por inadimplemcnto dc qualqucr dc suas Cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA - As dcmais Ctáusulas e condiçõcs do Contrato <le Cqnccssão c seus l cnros Aditilos
quc nâo colidirem corn o avcnçado ncstc instrunrcnto. pcrmanecem válidas c cm vigor.

.' 1 ..
_ .i - \Y..-

/,,/
Cllts.t ,/ /

§ergio Ricar/gÍ'ennere
_Lr-r- 5í7p46.459.rs
rÍ§. 2.23ú:768 ssp/r-R
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Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessáo no

379104 de 1611112004 e seus Termos Aditivos, que entre si
Íazem a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e o
Município dê CASCAVÉL, conJorme adiante se declaía:

Nesla data, comparecem de um lado, o Município de CASCAVEL. representado por seu PÍeÍeito
Municipal, EDGAR BUENO, devidamente autorizado pêla Lei de Concessáo no 1/04 de 1ô/11/2004 e

do outÍo, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. sociedade de economia mista
estadual, inscrita no CNPJ/MF sob no 76.484.013/0001-45, com sede na Bua Engenheiros Bebouças
no 1376, nesla Capital, neste ato represenlada por seu Diretor-Presidênte, FERNANDO EUGENIO
GHIGNONE e por sua Direlora Comercial. EMILIA DE SALLES BELINATI, para lirmar Termo Aditivo
ao Contrato de Concessào oo 379104 de 1611112004 e seus Termos Aditivos, conforme processo
aprovado na REDIR de 20,0,.2014, Ata no 003/2014 e aprovado na 2a reuniáo ordinária do Conselho
de AdministraÇào, nas condiqôes expressas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: E objetivo a realizaçáo de encontro de contas entre as partes. conÍorme
autorizado na Beuniáo de Diretoria de 20.01 .2014, Ata no 003/2014 e aprovado na 2á reunião ordinária
do Conselho de Adminislraçáo,

CLÁUSULA SEGUNOA: Encontro de contas entre parte do valor devido pelo municipio no valor de B$
4.252.765.49, atuaÍizado alé 25111120'13 e o valor necessário para que o município proceda as AqÕes
Ambientais - Obras de Melhorias e adequaçóês do Aterro Sanitário, Obras no Parque Vitória,
RevitalizaÇáo de Fundo de Vâles, Lago Municipal, Zoológico e FleslâuÍações de Nascentes. do
município de Cascavel, cuio valor investido perfaz RS 4.386.906,51. conÍorme Tabela de Preços, sendo
que após o encontro de contas a PreÍeitura dará plena quitaçáo dos dábitos.

CLAUSULA TERCEIRA: Este Termo poderá ser rescindido automaticamente, em caso de
superveniência de disposição lêgal que o lorne material ou Íormalmente impraticável, e também podeÍá
ser denunciado a qualqueÍ tempo, por inadimplemento de qualquer de suas Cláusulas, nos termos da
Lei.

CLAUSULA QUARTA: As demais Cláusulas e condiçÕes do Contrato de Concessáo
colidirem com o avençado neste instrumento, permanecem válidas e em vigor.

que nao

CLÁUSULA QUINTA: Para dirimir as questÕes decoírentes deste TeÍmo Aditivo, as partes elegem o
Foro de Curitiba, com rênúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, poí
assim se acharem iustos e contralados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo. que
passará a integrar o Contrâto primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das
testemunhas abaixo.

curirioa,0í d.W\Ü de2oi4.

LLb-
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE
DIRETOR-PRESIDENTE

GAR ENO
P FEIT MUNICIPAL OE CASCAVEL
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SANEPá.R

PARANA

l)écimo Quinlo Turmo Ârlitivo ao Contrirlo dc Concr:ssio n"
379/ll4 tJc 26lllJlZOO4. quc cnlrc si lirzcrlt rr Companhia clc

Sitncirmcnro tjo Prrnrnri SÀlr,llll'AR c o MtlNICil'l() l)F:
CÂSCAVEL, srnlirrme irdirrnÍu sc tjcclara:

Ncstâ datâ, comparccsm dc um l;rtftr, (r MUNICÍPlO dc

CASCAVEL. rcprcscnlâdo por scu Prclcito Municipnl. EDGAIi llLJINO. dcviditmcntc
atrrrrrizatlrr pelo artigo l72la l*i Orgânica do Município. r: do outÍo. a Cornpanhia dc Sancamcnto

úr Paranií - SAlillPAR. socicdadc dc ccontrnria mistl cstirdu:rl. inscrila no CNPJ/MI'soh n"
76.,11t4.01 i/(NX) l-.1-5, com scdc na Rua Engcnhciros Rcbouças n" l-376, ncstir Capitll. nestc ato
rcprcscnla(la por scu Dirclttr-l'rcsidcnLe, FDRNANDO Etl(;ENIO Gl'IIGNONE c poÍ ricu

Dirclor dc lflvcsrimcnlos. ,I()ÃO MARTINIIO CLETO REIS.ÍUNIOR, para firmar Tcrnro
r\ditivo ao Contrat() de Conccssi'ro n" -179iO4 dc 36/l()i2004. n;ts crtndiçircs cxprcssas nas cliiusulas
scguintes:

('1,ÁtiSUL^ PltlMElRA - () pÍcscnlc inslrumcnlrr tcm por ohjotivo pÍorrognr por muis
sctuccntos ç vintc dias o pÍlzo previsl{} na Cl;iusula Sétima ür Dúcimo Sctuntir Tcrmo Àditivrr rlo
c()rlralo rcima cilltlo. a partir dc I l/0-5i2014.

(lLÀUStlLA SE(;UNDA - o prcscnlc Tcrmo Aditivo lcnr 1x)r hasc o P:rrcccr Tócnico n"
()l5/20l4LJSPCrlc13.01.20l4cl'arcccrTÉcnicon"50/20l4-USPOSo.dc07lOZl2Ol1.

CLÁusUL^ TERCEIRA - us tlcmais cl:hrsulas c conrliçt1cs do Contrâlo dc Conccssilo c scus

Tcrmos Âditivos originais. quc nrio colidam com as do pÍcscnlc instrumunlo, pcÍmancccm villidas
c inulturad;rs.

CLAUSIILA QtiÂR'f^ - Para dirimir ts qucsk-)cs dcconcntcs dostc Tcrmo Aditivo, as partcs

clcgcm o Foro dc Curiliha, com rcnúncia cxprossa dc qualqucr uutro, por mais privilcgiado quc

scja.

E. por assim sc achlrcm justos c c0ntftttad()s, dctcrminaram lt

lavratura rkl prsscn(c Tcrm() Âclitivo. quc pnss{rar ír intcurar o C(}ntrak) primitivo c vai tssinirrkr
pcl s parlos ç(lntrillantcs nâ prcscnça das tcstcmunhâs âhilixo.

(lurili ba. -.r.'\{lc o ll dc 2014.
.7 ')
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LEr N" 3.238t2001

srhruLl: cRrA o coNSELHo MLTNICIpAL Do MEIo
ÀMBIENTE - COMÀM.

A CÂMARA MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADo NO paNaNÁ,
APROVOU, DE AUTORIA DO ILUSTRE VEREADOR BENTO TOLENTINO, COM
EMENDAS DOS VE,READORES REINAIDO BIJ'ENO E RTII CAPELÃO CAROOSO.
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I
DAS DEFINIÇÔES r OBJEIwOS

Art. 1" Todos tem o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrados,
essencial à boa qualidade de vida. impondo-se ao Município e a
coletividade o dever de defendê-lo e preserváJo para as gerações
presentes e futuras, garantindo-lhes a proteção dos ecossistemas e

usos racionais dos recursos ambientais.

Àrt. 2o Para os efeitos desta Lei considera-se entidades e organizações do
Meio Ambiente as que teúam como atividade principal a defes4
proteção e preservação do Meio Ambiente com, pelo menos 06
(sers) meses de registro jurídico, no mínimo.

CAPÍTULO II
DA CONFERÊNCTA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 3o A Conferência Municipal de Meio Ambiente, órgão colegiado de
cmáter, deliberativo, composta por delegados representantes das

instituições ambientais, das organizações comunitárias, sindicais e
profissionais do Município de Cascavel e dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipal, reunir-se-á sob coordenação do Conselho
Municipal de Meio Ambiente conforme dispuser o regimento
intemo do Conselho, para propor as diretrizes gerais da política
municipal de meio ambiente.



Art. 4o - A Conferência Municipal de Meio Ambiente será convocada
ordinariamente pelo presidente do Conselho Municipal no prazo
de 60 (sessenta) dias após a publicação dessa Lei e duas vezes ao
ano, e quando necessario extraordinaxiarnente com publicação de
sua convocação no Diátio Oficial do Município.

§ 1" Em caso de não convocação pelo Conselho Municipal no prazo referido
no "caput" desse artigo, l0%o (dez por cento) das instituições
participantes do Conselho poderão convocá-lo, constituindo comissão
para organização e coordenação da conferência.

§ 2' A convocação da Conferência deverá ser alnplamente diwlgada nos
principais meios de comunicação do Município e publicado no Diário
Oficia1 do Município.

Art. 5o Compete à Conferência do Meio Arnbiente:

I - Avaliar a situação do Meio Ambiente no Município;

II - Propor as diretrizes gerais da política municipal de Meio Ambiente para
o biênio subsequente ao de sua realização;

III - Avaliar e propor a reforma das decisões administrativas do Conselho
Municipal de Meio Ambiente quando necessário;

IV - Criar seu regimento intemo;

V - AFrovar e dar publicidade as suas resoluções registradas em docurnento
final.

CAPITULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE METO AMBIENTE

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 6o Fica criado o Conselho Municipal de Meio Arnbicnte - COMAM.
órgão autônomo de caráter deliberativo, consultivo, normartivo e

§ 3" Para a organizaçã.o e realizaçáo da Conferência o conselho constiÍuirá
aüavés da composição do próprio conselho o regimento intemo da
mesma.



recursal, que tem como obj etivo assessorar, estudar e propor as

diretrizes políticas govemamentais para o Meio Ambiente. e

deliberar no âmbito de sua competência sobre os recursos em
processos administrativos, noflnas e padrões relativos ao Meio
Ambiente.

Àrt. 7o São membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente,
empossados pelo chefe do Poder Executivo Municipal, com
mandato de 02 (dois) anos, permitida e recondução por igual
período:

I - Secretiírio Municipal de Meio Ambiente - como presidente, detentor do
voto de desempate;

II - Secretário Municipal de Planejamento;

III - Secretário Municipal de Educação;

lV - Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

V - Secretário Municipal de Saúde;

VI - Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

VII - Um representante da Procuradoria Jurídica do Município;

VIII - Um representante do Instituto Ambiental do Paraná-[AP;

IX - Um representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis - IBAMAT

XI - Um representante da ADEA - Associação de Defesa e Educação
Ambiental;

XII Um representante da Associação Regional dos Engenheiros
Agrônomos de Cascavel - AREAC;

xIII Um representante do Conselho Regional dos Engenheiros
Arquitetos de Cascavel;

XIV - Um repÍesentante do Conselho Regional de Medicina Veterinária -
CRMV:

X - Um representante da Câmara Municipal de Cascavel;



XV - Um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronornia - CREA;

XYI - Um representante da União Cascavelense das Associações de
Moradores - UCAM;

XVII - Um representante do Clube dos Dirigentes Logistas - CDL;

XVUI - Um representante da Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - ACIC'

XIX - Um representante da Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
IJNIOESTE;

XX - Urn representante da Defesa Civil;

XXI - Um representante da OAB, subseção de Cascavel;

XXII - Um repr€s€ntante da Associação Amigos dos Rios;

XXIII - Urn representante do Ministério do Exército;

XXIV - Um representante do Corpo de bombeiros;

XXV - Um representante da Associação de Jornalista de Cascavel:

XXYI - Um representante da União dos Escoteiros do Brasil, Região de
Cascavel.

Pardgrafo único: Os órgãos municipais e entidades relacionadas no
presente artigo indicarão seus representantes e

respectivos suplentes.

SEÇAO II
DA COMPETENCIA DO CONSELHO

Art. 8o Cornpete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente:
I - Aprovar a política ambiental do Município e acompanhar a sua execução

fazendo orientações quando necessiirio;



II - Estabelecer noÍrnas e padrões de proteção, conservação. recuperação e

melhoria do Meio Ambiente;

III - Decidir em Segunda Instância Administrativa em grau de recurso,
sobre multas, sanções e penalidades impostas pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;

IV - Analisar anualmente os planos de aplicação dos recursos do Fundo
Municipal de Meio Ambiente;

V - Opinar sobre a realização de estudos às alternativas das possíveis
consequências ambientais, requisitando das entidades envolvidas as

informações necessárias :

VI - Propor ao Executivo áreas prioritárias de ação governamental relativa
ao Meio Ambiente, visando a preservação e melhoria da qualidade
ambiental e do equilíbrio ecológico;

VII - Analisar e opinar sobre a ocupação e uso dos espaços territoriais de
acordo com as limitações e condicionamentos ecológicos ambientais
específicos da área;

VIII - Elaborar anualmente o relatório de qualidade do Meio Ambiente;

D( - Registrar e fiscalizar a Instituições de Meio Ambiente atuantes no
Município;

X - Acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações das Entidade govemamentais
e não-governamentais do Município;

XI - Propor, alterar, aprovar e acompanhar a execução orçamenüiria e

financeira anual dos recuÍsos vinculados ao Fundo Municipal do Meio
Ambiente.

§ 1" Poderão participar das reuniões do Conselho de Meio Ambiente, sem
direito a voto,, pessoas especialmente convidadas pelo seu presidente.

§ 2" O Conselho Municipal de Meio Ambiente poderá solicitar ao Executivo
a constituição. por Decreto, de comissões integradas por técnicos
especializados em proteção ambiental. para elaborar estudos, emitir
pareceres e laudos tecnicos.

sEÇÃo ilr
DÀ ESTRUTURÀ E FUNCIONAMENTO



Art. 9' O Conselho Municipal de Meio Ambiente possuirá a seguinte
estrutura:

I - Diretoria, composta de 0l (um) presidente, 01 (um) vice-presidente, lo
secretiírio e 2o secretário, eleitos dentre os membros do Conselho
Municipal de Meio Ambiente com mandalo de 02 (dois) anos, podendo
ser reeleito;

II Comissões paÍtitáxias, de assuntos específicos, constituídos por
resoluções de plenário;

III - Plenário;

IV - Secretaria Executiva.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Meio Arnbiente responsável pela
politica de Meio Ambiente prestará apóio necessário ao
fi.rncionamento do Conselho Municipal de Meio Arnbiente, tais
como: recursos humanos, materiais equiparnentos, auxílio
hnanceiro e estrutura Íisica para funcionamento regular do
Conselho, devendo para tanto indicar 03 (rrés) membros para
comporem a Secretaria do Executivo.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva será regida pelo regirnento
intemo.

Art. 11. O Conselho Municipal de Meio Ambiente instituirá seus atos
através de resoluções aprovadas pela rnaioria dos seus membros.

Art. 12. Os membros suplentes do Conselho deverão participar das

reuniões ordinárias na falta do titular e tambérn poderão
participar das mesmas, sem direito da voto, quando presentes os

titulares.

Art. 13. O regimento intemo do Conselho Municipal de Meio Ambiente,
será elaborado pelo Conselho nos primeiros 60 (sessezra) dias de
sua posse, fixarás os prazos legais de convocação e demais
dispositivos referentes as atribuições dos membros da diretoria,
das comissões e do pleniírio.

sEÇÃo rv
DO }I,A.NDATO DO CONSELHEIRO



Art. 14 - A função de Conselheiro é considerada serviço público relevante,
e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e
justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando

determinado seu comparecimento às sessões do Conselho, de
participação em diligências autorizadas por este.

Pardgrafo único. Serão ressarcidas as despesas realizadas pelos membros
do Conselho com transporte, estadia e alimentação, no
desempenho de atividades resultantes do mandato, desde
que devidamente comprovadas.

Art. 15. Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, poderão
ser substituídos mediante solicitação da instituição ou autoridade
pública à qual estejam vinculados. apresentadas ao Conselho, o qual
fará a comunicação do ato do Prefeito Municipal.

Art 16. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - Desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

II - Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, sem
justificativa, que deverão ser apresentadas na forma prevista no
Regimento Intemo do Conselho;

III - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade de suas

funções e;

IV For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção
penal.

Pardgmfo único. A substituição se dará por deliberção da maioria dos
componentes do Conselho Municipal de Meio Ambiente,
em procedimento iniciado mediante provocação de
inte$antes do Conselho Municipal, do Ministério
Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla
defesa.

Art. 17. Nos casos de renúncia, impedimentos ou falta, os membros efetivos
do Conselho Municipal de Meio Ambiente serão substituÍdos pelo
suplente , automaticamente, podendo estes exercerem o mesmos
direitos e deveres dos efetivos.

Parágrafo único: Em caso de renúncia, esta deverá ser dirigida ao plenário
do Conselho Municipal de Meio Ambiente serão

I



substituídos pelo suplente, automaticamente, podendo
estes exercerem os lneslnos direitos e deveres dos
efstivos.

Art. 18. As entidades ou organizações representadas pelos Conselheiros
faltosos deverão ser comunicadas a partir da segunda falta
consecutiva, ou quarta falta intercalada, através de
correspondência da Diretoria do Conselho Municipal de Meio
Ambiente.

I Extinguir sua base territorial de atuação no Município de Cascavel:

II - Tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada
gravidade, que tome incompatível sua reprcsentação no Conselho
Municipal e;

III - Sofrer penalidades administrativas reconhecidamente grave

Art. 20. A primeira Conferência Municipal de Meio Ambiente deverá ser
organizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e presidia
pelo seu respectivo Secretiírio Municipal.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal deverá prornover a

Conferência Municipai de Meio Arnbiente até junho
de 2001.

Art. 21. O Executivo Municipal dará posse ao lo Conselho Municipal de
Meio Ambiente,30 (trinta) dias da publicação dessa Lei.

AÍt. 22. O Ministério Público velará pelo cumprimento do disposto nesta
Lei.

Art. 23. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, rcvogadas as

disposições em contriírio.

Gabinete do Prefeito Municipal
Cascavel, 17 de maio de 2001.

Art. 19. Perderá a representatividade no Conselho Municipal de Meio
Ambiente a instituição que:



Edgar Bwewo
Fnefeito Mumiaípatr

Fawla Car[esso
Secnetário de IVIeio A.mhiente
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SEXTA-FEIRA, 6 DE JUNHO DE 2OO3

GOVERNO MTINICIPAL D[ ÇÁ iCAV} I,
DECRETO N" 5.851/200.'

() l1'efcito Municipal dc Cascnvel, Estado do l'rrnná, no uso (ic suÍrs arril)rrr(:oc\.

coutirias no Artigo 5ll, lV, de l,ci Orgânica Municipal e

lirr lespeitorao disposto uo Dccreto Municiprl n" 5.764/2003, r.lc ll de fclcrciro tlc
200i.

DICRETA
Art. lo [;icanr nontcsdas 8s pcssoss abtixo rchciunadm, pu:r c(]nlporcm u ( ilmis-silo
tspr:ciirl que trula da cxplomção dos scniços de tratamcnto e r.listribuiçâo dc úguu e

esEolurrtct)l9 sílnrtáno no Munialpio dc Crscavcl/l'R, dc acorrl,' com o (lisposto no
Dccrcto M unicipal n' 5.?(141200.1:

St. C.lrlor. Cillrctto Frugu lcplcscnlrutc do hrsliluto 
^rnbiculal 

rÍ r l)alnrtii IAI',
§r. Sarrclro Mnttevi DÍrlbôsco - Íeptcsc,ltantc da Cânrara dos l)irigcnÍcr Iqjistas dc
('arcnvcl - CDL;
SL. Atrgclo Mazz:uchi Sanlana Feneirr - replescntsnte do l\litristério Públic,r la
(irrntr uu de ()rucnvcl;

Sr. Sétgio ()u{os Kasprzrk -rrpÍcscnlnntc da Associnçfl0 Conr..r, iul c lrulustlial rlc
Cascavcl - ACICt
Sr. Adcrbal de Holtcbc» Mello - represenÍflrte do Poder Lcgislntivo Municipul;
Sr. Ilélio Ncthsorn - r'eprcscntantc dr UCAM;
.§ra. Ncriklu Bittcncourl Vcndrnnre - Presidente do OAB. suhrcçrlo ( nscnr'cl/l,lt;
SÍ. Olbmaí llcleno Rcrnpcl - rcprcsolltutc rh A.ssociaçío das \'licro c l'cqucrras

limprcsas de Cnscrvel - AMI(ll
§Í. Josó Auguito Kops rcprcscnuntc d0 cntiúldc "^Nrgos tlos ltior" tlc ('asçavçi.

Sr. Scrgio Dillenhurg reprcscntantc da ÀEÀC;
Sr. Março Arttônio Cuilhenne -.representâ,lte dâ SINDUSCOl\4i
Sr. Ceríftlo Rotta -. r'cprcscntBntc da ADEA;
Sra. Solnnge Srnolnrccli Diar - rcprtscntnnte dr FUNDATECI
Sr. 0crÍi .losú Nlrncs - rcprcscntantc du SÂEMAC;
Sr. lvnn Zuchi - rcprercntÀntc du AlCi
Sr. Ronakl Pcixoto Dlrbik Sccrctôr'io tlc Plancjsnrcnto;
5r. ll,.rberto Aol'i - Sccrctiiril rlu Scrviços Urbunos;
Sr . PrruÍo Robcno (lnrlcsso .. Consclho [,lunicipal dc Mcio Anrbi,rnn
Sr, I rriz Clrlos ltírrrcorr - I{cpÍ(scntftltê dr Sccrctarir Murticipal du r4cro Arnbrcnlu:
Sr'. ,\nrok[ Llnrtr. Scsrctário Muricipal de Admitistraçilo;
Sr'. l{cnncrly Mlclmtlo l}rouulndor Juljdico do lr'lunicípio;
Àrt. l" listc l)ccrsto crtrfl crll vigor na dala dc sua publirinçd, rcvogfindo-§c âs

riisposiçõr's cm ctrnlririo.
(,labinctc do l'rcfcito lvlunicipal

Cascwel, 05 dt.irrnho dc 2003,

c o

f"tt Municipal
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H: oÀscAvEL

Df,CRETO ti." 5.76412003

0 PÍcêito MunicipâI, no uso das alribuiçõcs que ihe sâo

conferidas pelo art.58, tV e EII da Lei Orgânica Municipal c,

CONSIDERÀNDO a ocor/mcia da "Primcira Audiência
Fiblica", em data de 05 de novçmbro de 2002, organizada pe)o

Ministério Publico da Coma&a de Cascavel, pelo Govemo Municipal

de Cascavel, e pela Câmârâ de Vereadores, co$ a fioâlidade de

debater a prestação dc serviço de água c csgoto do nosso N,lunicÍpio;

CONSIDTRÁNDO os temâs que fonm abordados na dita

"Primeira Audiencia Pública" a saber; l- R€sponsibilidades da

conllaunle c da contraEdâ; 2- Questôcs . anbicntais; l- Agêocia

Reguladoia; + Clàusulas Assecuratórias;

CONSIDER.ÀNDO a necessidade de aprofundamento nos

tqnas acinâ eiencâdos, mediântÊ a in§âlação de uÍna Comissão

Esp€cialpam tafio,

DECRE.TA

ArL l" Fica inslituida une Conissâo Especial, com prazo de

duraçáo dc nov.nra (90) dias, À partir de sua instalaÉo, pâra a

realização dç cstudos técnicos acerca dos seguintcs tcmas csp.ciíicos
quc Eata da coaccssão da erqloraçâo dos sêrviço§ de trÀtâmdrto c

dbkibuiçâo dê eua e esgotâExento salitá{io no Municlpio de

Casçavel:

I - Responsabilidadcs da contntante e da contâtada:

II . Qüestões ambicnais;

lll - Agência RÊguladora;

ÍV - Cláusulas Assecuatória§,

@

P4 44
Juriüco

cr-2772.N3

BÍaeno

Áfiold Laüó
Sec' et fu i o da Adm ii íst r aç do

iripql

AÍL / Ficam far.odo palte inkgrana€ da Cooissào Espeçial a5

pesgoas indicadas pelos seguintes óryãos e in$ituiçôes:

i - RepÍcs4ltante do lnstituto AnbiE[tal do Pardrá - IAP;
ll - Represetrlânte da Entidade "Aoigos dos Rios";

III - Represenmntc da Secreuria Municipal de Mcio Àmbientc;

[V - ReFese0unte da Secreuria Muicipal de Àdrninislração;

V - ReFeseota e dâ P.ocuadoria Juridica do MunicJpio;

\4 - RÊprês€ntantc do Ministério Público da Promotoria

Especializada do Meio Ambimte;
Vll - Rcpriselhrtte da Câmua Municipal dc Vereadcires;

VIU - Represcntant0 da Associação Com«cial e lndustrial de

Cascavel - ACIC;

D( - ReEescolrtrt! dô Câmarâ de Dirigrntês lojiías - CDLI

X - Representânte da AssociaÇão dx Microernpresu de

CascâYel - AMIC.

. AIt 3' 0s integrantes dâ Coliissâo Esp€cial ÍIão 1rúo qua]qucr

rcnultraçáo pelo seu desernpeú0, sendo considcredo cono
rtlí/ântls seoiços presados à Comu[idade Cascávêlense.

Aí. 4.' O pÍesútr Dccreto cnlrâú em yigor na dala de sua

publicaçã0, revogadas as disposiç.õ€s cn conüáJio.

Grhirrte do Pr€Ícito Mutrisiprl
Cascavcl,06de fcvueiro dc 2003.


